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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4421 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 067/2024 
Objeto: Contratação de empresa visando o fornecimento e instalação de sistemas 
de geração de energia fotovoltaica, conectado à rede on-grid da concessionária 
de energia, de acordo com o instrumento de repasse 4113304/2023 entre o 
município de laranjeiras do sul e a caixa econômica federal – programa itaipu 
mais que energia. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 18/07/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
O Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, 
que fica prorrogada a abertura da sessão pública, que ocorrerá às 08h00min. do 
dia 18/07/2024. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 01 de julho de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2024, 
ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DA LEI N 8.666/1993. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, situado à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.583.995/0001-
87, situada a Rua Vereador José Vieira, nº 495, Presidente Vargas, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.304-510, neste ato representada pelo Sr. SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 072.509.669-10, e portador da cédula de identidade nº 
10.412.349-0-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 17.914,82 (dezessete mil, novecentos e quatorze reais e oitenta e dois 
centavos). 
REEQUILIBRIO NOS LOTES: 15, 104, 105. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NARKA COMERCIAL LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ALGODÃO HIDRÓFILO. COMPOSTO DE FIBRAS 100% 

ALGODÃO , alvejadas (na cor branca), sem grumos ou 
qualquer impureza, transformadas em mantas 
uniformes e isentas de impurezas. Para uso hospitalar, 
na higienização e assepsia da pele.. Apresentação: rolos 
com 500g (quinhentas), embalado em papel que separe 
cada manta, e acondicionado em embalagem externa 
plástica.  

MELHO
RMED 

 RL 150,00 12,53 1.879,50 

8 1 LUVA PLÁSTICA PARA GINECOLOGIA (TOQUE). 
ESTÉRIL, TRANSPARENTE, descartável, ambidestra e 
de tamanho único. Fabricada em polímero de alta 
resistência (EVA - Etileno Vinil Acetato), em filmes 
integrados através de solda ultra-sônica. A espessura 
dos filmes, pode variar de 0,20 a 0,30 mm, permitindo 
conter, sem se romper, volume de aproximadamente 
400 cc³ (correspondente a mão tamanho 7,5 
polegadas).  Embalada individualmente. Apresentação: 
pacote com 100 (cem) unidades.     

LUPLA
ST 

 PCT 100,00 9,89 989,00 

9 1 LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO: PP 
(PEQUENO/PEQUENO).  Confeccionada em látex 100% 
natural, não estéril, ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, atendendo ao padrão 1.5 AQL, com 
punho ajustável, providas de reforço tipo virola. 
Totalmente impermeável á água e a outros fluídos; 
Superfície lisa. Comprimento de 240mm da ponta do 
dedo médio a bainha. Validade de 5 anos  após a data de 
fabricação. Deve Atender as exigências da RDC nº 05 de 
15 de fevereiro de 2008 e apresentar registro na 
ANVISA. Apresentação: caixa com 100 (cem) unidades.    

MEDIX  CX 250,00 20,20 5.050,00 

20 1 FRASCO FRACIONADOR PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL.  Volume: 300ml (trezentos), graduado nos 
dois lados com escala de 50ml (ordem crescente e 
decrescente). Confeccionado em polietileno, livre de 
Bisfenol-A, atóxico; tampa com membrana perfurável, 
adaptada aos equipos de nutrição enteral. Deve 
permitir o tratamento térmico (aquecimento e 
resfriamento) de soluções; dispor de dispositivo para 
fixação em suporte. Esterilizado por radiação gama. 
Embalado individualmente em saco plástico, constando 
os dados de identificação, procedência, data de 
fabricação, validade, numero do lote, registro do MS. 
Apresentação: embalagem plástica unitária individual.    

BIOMÉ
DICA 

 UN 1.200,00 0,94 1.128,00 

21 1 BOLSA PARA COLOSTOMIA  DESCARTÁVEL. PRODUTO 
DE USO UNICO , confeccionada em plástico de 
Polietileno (PE) atóxico, isento de substâncias 
alergênicas, em formato retangular, com paredes 
sobrepostas e fechamento da parte superior e inferior 
por processo de termos selagem. Provido de uma placa 
adesiva que circunda o orifício em seu terço superior, 

LABOR 
IMPOR
T 

 PCT 200,00 15,50 3.100,00 
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que adere  na parte externa  em contato com a pele ,  
constituida de material antialergico , recortável e 
protegido por papel parafinado. Apresentação de 50 
mm ou 30 mm referente ao tamanho do furo redondo.  
Apresentação: Embalagem com 10 unidades.     

22 1 BOLSA DRENÁVEL, PARA COLOSTOMIA OU 
ILEOSTOMIA, SISTEMA 1 PEÇA , opaca ou transparente, 
placa de resina constituída por três películas plásticas 
compostas de EVA (acetato de vinil etileno) e PVDC 
(cloreto de polivinilideno) e uma tela plástica externa 
protetora e não aderente, com orifício inicial de 19 mm 
e recortável até 64 mm.  Com barreira protetora 
periestomal constituída por gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose sódica e poliisobutileno e suporte 
adesivo hipoalergênico que garanta boa adesão e 
fixação na pele. Devem apresentar filtro embutido para 
redução ou eliminação do dor de gases, impedindo o 
estufamento da bolsa. Com marca e garantia do 
fabricante.  Deve possuir registro na ANVISA. 
Apresentação: unidade  

CONVA
TEC 

 UN 2.000,00 14,499
5 

28.999,00 

70 1 COLAR CERVICAL TAMANHO P  (pequeno), com 
regulagem de altura em 04 (quatro) níveis de ajuste.  

RESGA
TE SP 

 UN 5,00 14,058 70,29 

71 1 COLAR CERVICAL TAMANHO M (MÉDIO) com 
regulagem de altura em 04 (quatro) níveis de ajuste.  

RESGA
TE SP 

 UN 5,00 14,058 70,29 

111 1 MASCARA DE OXIGENIOTERAPIA DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO  com reservatório infantil  

PROTE
C 

 UN 10,00 25,80 258,00 

118 1 SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS  hospitalares/infectantes. Impermeável e 
resistente, de cor branca leitosa, com simbologia de 
resíduo infectante, de acordo com a NBR 7500. 
Constituído de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 
virgem, que apresente resistência mecânica; solda de 
fundo do tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme 
vedando completamente e não permitindo a perda do 
conteúdo durante o manuseio, de acordo com a Norma 
Técnica 9191, da ABNT. Volume: 40 (cem) litros. 
Apresentação: pacote com 100 (cem) unidades.  

VALPL
ASTIC 

 PCT 80,00 24,312
5 

1.945,00 

119 1 SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS  hospitalares/infectantes. Impermeável e 
resistente, de cor branca leitosa, com simbologia de 
resíduo infectante, de acordo com a NBR 7500. 
Constituído de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 
virgem, que apresente resistência mecânica; solda de 
fundo do tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme 
vedando completamente e não permitindo a perda do 
conteúdo durante o manuseio, de acordo com a Norma 
Técnica 9191, da ABNT. Volume: 60 (cem) litros. 
Apresentação: pacote com 100 (cem) unidades.  

VALPL
ASTIC 

 PCT 80,00 33,625 2.690,00 

120 1 SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS  hospitalares/infectantes. Impermeável e 
resistente, de cor branca leitosa, com simbologia de 
resíduo infectante, de acordo com a NBR 7500. 
Constituído de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 
virgem, que apresente resistência mecânica; solda de 
fundo do tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme 
vedando completamente e não permitindo a perda do 
conteúdo durante o manuseio, de acordo com a Norma 
Técnica 9191, da ABNT. Volume: 100 (cem) litros. 
Apresentação: pacote com 100 (cem) unidades.   

VALPL
ASTIC 

 PCT 80,00 56,50 4.520,00 

163 1 SONDA NELATON PARA ALÍVIO URETRAL. CALIBRE 12 
(DOZE)  Estéril; descartável; confeccionada em 
tubulação 100% silicone translúcido com linha 
longitudinal radiopaca; deve apresentar uma 
perfuração no extremo distal, sendo o mesmo fechado 
em forma cilíndrica de silicone transparente; conector 
do extremo proximal em forma cônica. Embalado 
individualmente em filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, data de 
fabricação e validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: embalagem 
unitária.   

BIOSA
NI 

 UN 8.000,00 0,736 5.888,00 

167 1 SERINGA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. VOLUME: 5 ML 
(CINCO), sem agulha. Confeccionada em polipropileno; 
siliconizada; com bico rosca dupla que permita o uso de 
todas as marcas de agulhas e que atenda a NR32; 
embolo com anel interna emborrachado para melhor 
retenção do líquido; graduada em escala numérica para 

DESCA
RPACK 

 UN 12.000,00 0,186 2.232,00 

3 
 

ml com números nítidos, visíveis e gravados ao longo 
do corpo da seringa, conexão Luer-lock. Embalada 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e validade 
e registro no Ministério da Saúde, conforme NBR 
14041/1998. Apresentação: embalagem unitária.  

213 1 CONJUNTO DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA / 
ILEOSTOMIA . Sistema 2 peças, drenável, com flange de 
70mm, recortável, constituída de placa flexível e base 
convexa, quadrada , com flange de baixo perfil 
possuindo sistema de travamento fácil e seguro. Deve 
conter barreira de resina sintética composta por 
gelatina, pectina, carboximetilcelulose sódica e 
poliisobutileno, com suporte adesivo hipoalergênico 
externamente à flange. Bolsa opaca, confeccionada com 
no mínimo três películas plásticas e tela protetora que 
permita a respiração da pele, deve possuir sistema de 
acoplamento na placa com no mínimo de oito pontos de 
fixação e três suportes para cinto.  Apresentação: Kit  

CONVA
TEC 

 KIT 120,00 42,99 5.158,80 

TOTAL 63.977,88 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 63.977,88 (sessenta e três mil, novecentos e setenta e sete reais 
e oitenta e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO. MEDIDA: 

2MX90CM  (dois metros de comprimento, por 
noventa centímetros de largura). Confeccionado em 
100% polipropileno, na cor branca. Gramatura: 
30g/m2. Apresentação: pacote com 10 (dez) 
unidades.   

ANADONA  PCT 150,00 9,042 1.356,30 

3 1 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL. TAMANHO: 6,5 (SEIS E 
MEIO).   Lisa e anatômica. Fabricada a base de látex 
natural (possuindo baixo índice de proteínas do 
látex, o que fornece menor probabilidade de reações 
alérgicas) e lubrificada com pó bioabsorvível e 
inerte; Microtexturizada na ponta dos dedos; 
Espessura média: 0,21mm. Comprimento: 28cm; 
Validade e esterilidade asseguradas por 03 anos, 
enquanto a embalagem não for aberta, danificada 
ou molhada. Apresentação: embalagem unitária 
individual.   

ABL  UN 400,00 1,05 420,00 

13 1 MÁSCARA RESPIRADOR N95: RESPIRADORES 
FILTRANTES PARA PARTÍCULAS  (PFF) classe 2, 
sem válvula. Recomendado para proteção das vias 
respiratórias e redução da exposição contra certos 
aerodispersóides. Tamanho regular; formato 
concha, material hipoalergênico  e não Inflamável; 
com clipe nasal revestido e de fácil ajuste. Fabricado 
conforme  ABNT NBR 13697:2010, ABNT NBR 
13698:2011 e  RDC 356/20 ANVISA, atendendo 
todas as especificações técnicas, bem como os 
índices de filtragem de partículas. Apresentação: 
embalagem unitária individual  

NEVE  UN 1.000,00 0,5826 582,60 

15 1 TOUCA CAPILAR SANFONADA DESCARTÁVEL  
(gorro cirúrgico). Confeccionada em 100% 
polipropileno, com elástico em toda sua extensão, 
formato anatômico. Cor: branca; Gramatura mínima 
: 20g/m2. Apresentação: pacote com 100 (cem) 
unidades.    

ANADONA  CX 150,00 5,87 880,50 

16 1 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL. MEDIDA 
10cmX4,5m (dez centímetros por quatro metros e 
meio). Composto de tecido 100% algodão que 
receba tratamento especial para proporcionar 
facilidade de rasgo sem desfiamento, resina acrílica 
impermeabilizante, massa adesiva à base de 
borracha natural, óxido de zinco e resinas. Deve 
apresentar bordas serrilhadas que favoreçam o 
corte orientado em ambos os sentidos, sem a 
necessidade de instrumentos de corte. Deve 
apresentar boa capacidade de fixação, flexibilidade, 
resistência e impermeabilidade. Cor: branco. 
Apresentação: embalagem unitária individual.    

PROCITEX  UN 300,00 7,9596 2.387,88 
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18 1 FITA ADESIVA HIPOALERGÊNICA MICROPOROSA. 

MEDIDA: 5CM X 10M  (cinco centímetros por dez 
metros). Confeccionada com substrato de não-
tecido à base de fibras de viscose não trançadas, 
poroso, e superfície adesiva impregnada de  resina 
acrílica e massa à base de poliacrilato 
hipoalergênico. Deve apresentar fina espessura e 
excelente fixação. Cor: branco. Apresentação: 
embalagem unitária individual.    

VITAL  UN 300,00 3,72 1.116,00 

19 1 FITA ADESIVA HIPOALERGÊNICA MICROPOROSA. 
MEDIDA: 2,5CM X 10M  (dois centímetros e meio 
por dez metros). Confeccionada com substrato de 
não-tecido à base de fibras de viscose não 
trançadas, poroso, e superfície adesiva impregnada 
de  resina acrílica e massa à base de poliacrilato 
hipoalergênico. Deve apresentar fina espessura e 
excelente fixação. Cor: branco. Apresentação: 
embalagem unitária individual.    

VITAL  UN 300,00 1,9602 588,06 

39 1 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL PARA ADULTO, 
MECANISMO  com mostrador graduado e 
manômetro resistente, braçadeira em Nylon e fecho 
em velcro com boa aderência e resistência, pêra 
com válvula em metal reforçado. Assessórios: bolsa 
com zíper; 01 manômetro aneróide em duro metal 
com pintura texturizada, após tratamento 
antiferrugem, com visor graduado de 0 à 300 
mm/hg,  preciso e de fácil leitura; 01braçadeira em 
tecido resistente nylon,  fecho em velcro. 01- Pera 
insufladora de ar em látex c/ válvula de controle de 
ar em metal cromado permitindo a retenção e o 
esvaziamento de ar; Manguitos (bolsa de ar), pera e 
tubos conectores em borracha (látex), na cor preta; 
Fabricado conforme especificações aprovadas pela 
Portaria do INMETRO /DIMEL nº 017 de 
07/12/2001; Registrado na ANVISA; Fabricação 
Nacional. Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

PREMIUM  UN 50,00 67,25 3.362,50 

43 1 ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO.  Com sistema do 
auscultador que permita alternar os sons de baixa e 
alta freqüência sem a necessidade de interromper o 
contato do estetoscópio com o corpo do paciente; 
olivas macias e confortáveis que se ajustem 
promovendo selamento acústico; molas internas 
ajustáveis, que proporcionem adequada tensão das 
hastes nos ouvidos; anel e diafragma com 
tratamento "anti-frio"; auscultador de aço 
inoxidável. Composição: borracha e aço inóx. 
Apresentação: embalagem unitária individual.    

ADVANTIV
E 

 UN 30,00 10,29 308,70 

44 1 ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO CLÁSSICO SIMPLES  
Auscultador com tamanho reduzido para adaptação 
em crianças, permitindo a auscultação dos sons de 
baixa e alta frequência sem a necessidade de 
interromper o contato do estetoscópio com o corpo 
do paciente. Sistema de diafragma flutuante que 
garanta tensão uniforme, proporcionando 
sensibilidade acústica. Olivas macias e confortáveis 
que se ajustem promovendo selamento acústico. 
Molas internas ajustáveis, que proporcionem 
adequada tensão das hastes nos ouvidos. Anel e 
diafragma com tratamento "anti-frio". Auscultador 
de aço inoxidável. Composição: borracha e aço inóx. 
Apresentação: embalagem unitária individual.   

ADVANTIV
E 

 UN 10,00 16,038 160,38 

45 1 ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO DUPLO.  Auscultador 
com tamanho reduzido para adaptação em crianças, 
permitindo a auscultação dos sons de baixa e alta 
frequência sem a necessidade de interromper o 
contato do estetoscópio com o corpo do paciente. 
Sistema de diafragma flutuante que garanta tensão 
uniforme, proporcionando sensibilidade acústica. 
Olivas macias e confortáveis que se ajustem 
promovendo selamento acústico. Molas internas 
ajustáveis, que proporcionem adequada tensão das 
hastes nos ouvidos. Anel e diafragma com 
tratamento "anti-frio". Auscultador de aço 
inoxidável. Composição: borracha e aço inóx. 
Apresentação: embalagem unitária individual.  

ADVANTIV
E 

 UN 10,00 11,602 116,02 

51 1 UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO.  Tampa e corpo de 
nylon com rosca em metal. Frasco plástico de 

VENTCARE  UN 50,00 9,9692 498,46 
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250ml, com níveis máximo e mínimo. Conexão de 
entrada de oxigênio com rosca padrão 9/16 x 18 
fios. Adaptável a qualquer válvula reguladora de 
cilindro ou medidor de vazão de rede canalizada. 
Apresentação: embalagem unitária individual.   

52 1 FLUXOMETRO PARA MEDIR A VAZÃO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL  com rosca padrão adaptável em 
manômetro de oxigenioterapia. Alta precisão, com 
escalas de 0 à 15 e 0 à 30 litros por minuto;  corpo 
em latão cromado; bilhas em policarbonato, esfera 
em aço inoxidável; borboleta em nylon verde, 
padrão ABNT; Rosca metálica; niple de saída: latão 
cromado. Apresentação: embalagem unitária 
individual  

HAOXI  UN 20,00 48,609 972,18 

53 1 FLUXOMETRO PARA MEDIR A VAZÃO DE AR 
COMPRIMIDO.  Alta precisão, com escalas de 0 à 15 
e 0 à 30 litros por minuto;  corpo em latão cromado; 
bilhas em policarbonato, esfera em aço inoxidável;  
borboleta em nylon amarela, padrão ABNT; Rosca 
metálica; niple de saída: latão cromado. 
Apresentação: embalagem unitária individual.  

HAOXI  UN 5,00 48,608 243,04 

55 1 TUBO DE SILICONE TRANSPARENTE. CALIBRE Nº 
204 (DUZENTOS E QUATRO) . Finalidade: extensão 
para oxigenioterapia/aspiração de secreções. 
Apresentação: rolo com 15 (quinze) metros.    

MEDICONE  RL 10,00 130,82
8 

1.308,28 

57 1 KIT NEBULIZADOR. TAMANHO: INFANTIL. 
COMPOSTO POR 01  máscara adulto; 01 extensão; 
01 copinho para medicamentos. Deve adaptar-se a 
qualquer marca de inalador/nebulizador. A máscara 
deve ser transparente, anatômica, confeccionada em 
PVC atóxico. A entrada de ar deve ser por meio de 
bico. A extensão deve ter conexões soldadas para 
evitar vazamento, com rosca na cor amarelo padrão, 
para uso em rede hospitalar de ar comprimido.  
Apresentação: embalagem unitária individual.    

VITALGOL
D 

 KIT 30,00 5,375 161,25 

69 1 FITA ADESIVA HOSPITALAR. COMPOSIÇÃO: FITA 
ADESIVA EM PAPEL CREPADO  com adesivo à base 
de borracha natural, de fácil utilização e excelente 
aderência. Apresentação rolo de 16mm x 50 m, 
embalagem unitária individual.  

MAXICOR  UN 300,00 2,9622 888,66 

132 1 EQUIPO, CONSTITUÍDO POR PONTA PERFURANTE  
(que penetra as bolsas de soro e frascos); câmara 
flexível, gotejadora em macrogotas; tubo em PVC, de 
comprimento aproximado a 1,50m, atóxico e 
apirogênico; pinça rolete, para controle de fluxo; 
conector luer; respiro ou válvula de ar (localizado 
na parte superior da câmara gotejadora); filtro de 
partículas e injetor lateral em Y, confeccionado em 
borracha cicatrizante. Embalado individualmente 
em Papel Grau Cirúrgico e filme termoplástico, 
contendo os dados impressos de identificação, 
código, lote, data de fabricação, validade e registro 
no Ministério da Saúde, conforme NBR 
14041/1998. Apresentação: embalagem unitária 
individual.   

LABOR  UN 3.500,00 0,6477 2.266,95 

156 1 SONDA VESICAL FOLEY, 2 VIAS. CALIBRE 18 
(DEZOITO).  Estéril; descartável; confeccionada em 
látex; siliconizada e atóxica; ponta arredondada e 
atraumática; conector universal; válvula de fácil 
uso; balão simétrico de 30cc, fino e resistente. 
Embalado individualmente em Papel Grau Cirúrgico 
e filme termoplástico, contendo os dados impressos 
de identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: 
embalagem unitária.   

TKL  UN 500,00 2,0889 1.044,45 

157 1 SONDA VESICAL FOLEY, 2 VIAS. CALIBRE 20 
(VINTE).   Estéril; descartável; confeccionada em 
látex; siliconizada e atóxica; ponta arredondada e 
atraumática; conector universal; válvula de fácil 
uso; balão simétrico de 30cc, fino e resistente. 
Embalado individualmente em Papel Grau Cirúrgico 
e filme termoplástico, contendo os dados impressos 
de identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: 
embalagem unitária.  

TKL  UN 500,00 2,071 1.035,50 
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160 1 SONDA NELATON PARA ALÍVIO URETRAL. 

CALIBRE 06 (SEIS).  Estéril; descartável; 
confeccionada em tubulação 100% silicone 
translúcido com linha longitudinal radiopaca; deve 
apresentar uma perfuração no extremo distal, 
sendo o mesmo fechado em forma cilíndrica de 
silicone transparente; conector do extremo 
proximal em forma cônica. Embalado 
individualmente em filme termoplástico, contendo 
os dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.   

MEDSOND
A 

 UN 2.000,00 0,6523 1.304,60 

161 1 SONDA NELATON PARA ALÍVIO URETRAL. 
CALIBRE 08 (OITO).  Estéril; descartável; 
confeccionada em tubulação 100% silicone 
translúcido com linha longitudinal radiopaca; deve 
apresentar uma perfuração no extremo distal, 
sendo o mesmo fechado em forma cilíndrica de 
silicone transparente; conector do extremo 
proximal em forma cônica. Embalado 
individualmente em filme termoplástico, contendo 
os dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.   

MEDSOND
A 

 UN 2.000,00 0,6924 1.384,80 

162 1 SONDA NELATON PARA ALÍVIO URETRAL. 
CALIBRE 10 (DEZ).  Estéril; descartável; 
confeccionada em tubulação 100% silicone 
translúcido com linha longitudinal radiopaca; deve 
apresentar uma perfuração no extremo distal, 
sendo o mesmo fechado em forma ilíndrica de 
silicone transparente; conector do extremo 
proximal em forma cônica. Embalado 
individualmente em filme termoplástico, contendo 
os dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.   

MEDSOND
A 

 UN 2.500,00 0,6938 1.734,50 

164 1 SONDA NELATON PARA ALÍVIO URETRAL. 
CALIBRE 14 (QUATORZE).  Estéril; descartável; 
confeccionada em tubulação 100% silicone 
translúcido com linha longitudinal radiopaca; deve 
apresentar uma perfuração no extremo distal, 
sendo o mesmo fechado em forma cilíndrica de 
silicone transparente; conector do extremo 
proximal em forma cônica. Embalado 
individualmente em filme termoplástico, contendo 
os dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.   

MEDSOND
A 

 UN 2.000,00 0,8419 1.683,80 

166 1 SERINGA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. VOLUME: 3 ML 
(TRÊS), sem agulha. Confeccionada em 
polipropileno; siliconizada; com bico rosca dupla 
que permita o uso de todas as marcas de agulhas e 
que atenda a NR32; embolo com anel interna 
emborrachado para melhor retenção do líquido; 
graduada em escala numérica para ml com números 
nítidos, visíveis e gravados ao longo do corpo da 
seringa, conexão Luer-lock. Embalada 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: 
embalagem unitária.  

SR  UN 12.000,00 0,1559 1.870,80 

168 1 SERINGA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. VOLUME: 10 
ML (DEZ),  sem agulha. Confeccionada em 
polipropileno; siliconizada; com bico rosca dupla 
que permita o uso de todas as marcas de agulhas e 
que atenda a NR32; embolo com anel interna 
emborrachado para melhor retenção do líquido; 
graduada em escala numérica para ml com números 
nítidos, visíveis e gravados ao longo do corpo da 
seringa, conexão Luer-lock.  Embalada 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 

SR  UN 7.000,00 0,2736 1.915,20 
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identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: 
embalagem unitária.  

169 1 SERINGA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. VOLUME: 20 
ML (VINTE), SEM AGULHA.  Confeccionada em 
polipropileno; siliconizada; com bico que permita o 
uso de todas as marcas de agulhas e que atenda a 
NR32; embolo com anel interna emborrachado para 
melhor retenção do líquido; graduada em escala 
numérica para ml com números nítidos, visíveis e 
gravados ao longo do corpo da seringa, conexão 
Luer-Slip. Embalada individualmente em Papel Grau 
Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os dados 
impressos de identificação, código, lote, data de 
fabricação e validade e registro no Ministério da 
Saúde, conforme NBR 14041/1998. Apresentação: 
embalagem unitária.  

SR  UN 5.000,00 0,4108 2.054,00 

170 1 AGULHA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. CALIBRE: 
13X4,5 (TREZE POR QUATRO E MEIO Cânula 
siliconizada que deslize facilmente; Biseltrifacetado; 
canhão colorido para facilitar a identificação visual 
do calibre da agulha; protetor plástico que garanta a 
proteção da agulha; atóxica e apirogênica. Embalada 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: caixa 
com 100 (cem)unidades.    

MEDIX  CX 150,00 5,67 850,50 

171 1 AGULHA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. CALIBRE: 
20X5,5 (VINTE POR CINCO E MEIO) Cânula 
siliconizada que deslize facilmente; Bisel 
trifacetado; canhão colorido para facilitar a 
identificação visual do calibre da agulha; protetor 
plástico que garanta a proteção da agulha; atóxica e 
apirogênica. Embalada individualmente em Papel 
Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, data 
de fabricação e validade e registro no Ministério da 
Saúde, conforme NBR 14041/1998. Apresentação: 
caixa com 100 (cem) unidades  

MEDIX  CX 150,00 5,67 850,50 

172 1 AGULHA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. CALIBRE: 25X6 
(VINTE E CINCO POR SEIS). Cânula siliconizada que 
deslize facilmente; Bisel trifacetado; canhão 
colorido para facilitar a identificação visual do 
calibre da agulha; protetor plástico que garanta a 
proteção da agulha; atóxica e apirogênica. Embalada 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: caixa 
com 100 (cem)unidades.   

MEDIX  CX 150,00 5,67 850,50 

173 1 AGULHA ESTÉRIL E DEARTÁVEL. CALIBRE: 25X7 
(VINTE E CINCO POR SETE). Cânula siliconizada que 
deslize facilmente; Bisel trifacetado; canhão 
colorido para facilitar a identificação visual do 
calibre da agulha; protetor plástico que garanta a 
proteção da agulha; atóxica e apirogênica. Embalada 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: caixa 
com 100 (cem) unidades.   

MEDIX  CX 250,00 5,67 1.417,50 

174 1 AGULHA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. CALIBRE: 25X8 
(VINTE E CINCO POR OITO). Cânula siliconizada que 
deslize facilmente; Bisel trifacetado; canhão 
colorido para facilitar a identificação visual do 
calibre da agulha; protetor plástico que garanta a 
proteção da agulha; atóxica e apirogênica. Embalada 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: caixa 
com 100 (cem) unidades.   

MEDIX  CX 150,00 5,67 850,50 
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175 1 AGULHA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. CALIBRE: 30X7 

(TRINTA POR SETE) . Cânula siliconizada que 
deslize facilmente; Bisel trifacetado; canhão 
colorido para facilitar a identificação visual do 
calibre da agulha; protetor plástico que garanta a 
proteção da agulha; atóxica e apirogênica. Embalada 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: caixa 
com 100 (cem) unidades.  

MEDIX  CX 150,00 5,67 850,50 

176 1 AGULHA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. CALIBRE: 30X8 
(TRINTA POR OITO)  Cânula siliconizada que 
deslize facilmente; Bisel trifacetado; canhão 
colorido para facilitar a identificação visual do 
calibre da agulha; protetor plástico que garanta a 
proteção da agulha; atóxica e apirogênica. Embalada 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: caixa 
com 100 (cem) unidades.  

MEDIX  CX 150,00 5,67 850,50 

179 1 ATADURA DE CREPOM. MEDIDA: 12CM X 1,8M  (em 
repouso), 4,5m (esticado). Confeccionada com 
densidade 13 fios/cm2; elástica no sentido 
longitudinal, composição 100% algodão ou algodão 
associado à fibras sintéticas, não estéril, isenta de 
lanugens e impurezas, não abrasiva deve apresentar 
tramas fios fechadas e alinhadas, fios de alta torção, 
que confiram resistência, e elasticidade no sentido 
longitudinal; acabamento na lateral, sem 
desfiamento e sem fios soltos; Cada rolo deve estar 
envolvido em embalagem individual contendo todas 
as informações relacionadas ao produto. Fabricado 
conforme especificações das normas ABNT NBR 
14056. Apresentação: unidade.  

ERIMAX  UN 5.000,00 0,5405 2.702,50 

180 1 ATADURA DE CREPOM. MEDIDA: 15CM X 1,8M (EM 
REPOUSO),  4,5m (esticado). Confeccionada com 
densidade 13 fios/cm2; elástica no sentido 
longitudinal, composição 100% algodão ou algodão 
associado à fibras sintéticas, não estéril, isenta de 
lanugens e impurezas, não abrasiva, deve 
apresentar tramas fios fechadas e alinhadas, fios de 
alta torção, que confiram resistência, e elasticidade 
no sentido longitudinal; acabamento na lateral, sem 
desfiamento e sem fios soltos; Cada rolo deve estar 
envolvido em embalagem individual contendo todas 
as informações relacionadas ao produto. Fabricado 
conforme especificações das normas ABNT NBR 
14056. Apresentação: unidade.   

ERIMAX  UN 5.000,00 0,6778 3.389,00 

181 1 ATADURA DE CREPOM. MEDIDA: 20CM X 1,8M (EM 
REPOUSO)  4,5m (esticado). Confeccionada com 
densidade 13 fios/cm2, elástica no sentido 
longitudinal, composição 100% algodão ou algodão 
associado à fibras sintéticas, não estéril, isenta de 
lanugens e impurezas, não abrasiva, deve 
apresentar tramas fios fechadas e alinhadas, fios de 
alta torção, que confiram resistência, e elasticidade 
no sentido longitudinal; acabamento na lateral, sem 
desfiamento e sem fios soltos; Cada rolo deve estar 
envolvido em embalagem individual contendo todas 
as informações relacionadas ao produto. Fabricado 
conforme especificações das normas ABNT NBR 
14056. Apresentação: unidade.   

ERIMAX  UN 4.000,00 0,7838 3.135,20 

189 1 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO  Estéril. 
Composto por bolsa coletora em PVC flexível, dupla 
face, com capacidade para 2000ml, e escala 
graduada a cada 100ml; tubo extensor flexível, com 
pinça ou clamp  para vedação; conector escalonado 
para sonda uretro-vesical, com ponto de coleta que 
permita a retirada de amostras para exames 
laboratoriais; válvula anti-refluxo, tipo membrana 
que evite o retorno da urina para o paciente; tubo 
de saída central que permita o esvaziamento, 
diminuindo o residual da bolsa, com pinça ou clamp  
para desmame; alça de sustentação rígida dupla em 

GLOMED  UN 800,00 2,6987 2.158,96 
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"U" para fixação no leito;  tira de deambulação que 
facilite a movimentação do paciente. Embalado em 
papel grau cirúrgico e filme, contendo os dados de 
identificação, de esterilização, validade, descrição 
do produto. Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

196 1 ATADURA DE GAZE HIDRÓFILA (BOBINA). MEDIDA 
91CM X 91M  Confeccionada com fio 100% algodão, 
13 fios, sendo composta por três dobras e oito 
camadas. Bobina embalada individualmente. 
Apresentação: embalagem unitária individual.   

AMED  RL 60,00 57,78 3.466,80 

203 1 BOTA DE UNNA PRONTA PARA O USO COMPOSTA 
DE BANDAGEM FLEXÍVEL BRANCA  ( 30% algodão 
e 70% poliéster), impregnada de pasta não 
solidificável, com, no mínimo 20% de óxido de 
zinco, acácia, glicerina, óleo de rícino e vaselina. 
10.16CM X 9.14M.   

DERMACUR
E 

 UN 150,00 21,779
8 

3.266,97 

TOTAL 56.285,34 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 56.285,34 (cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e cinco reais 
e trinta e quatro centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL. TAMANHO: 7,0 (SETE) 

Lisa e anatômica. Fabricada a base de látex natural 
(possuindo baixo índice de proteínas do látex, o que 
fornece menor probabilidade de reações alérgicas) e 
lubrificada com pó bioabsorvível e inerte; 
Microtexturizada na ponta dos dedos; Espessura 
média: 0,21mm. Comprimento: 28cm; Validade e 
esterilidade asseguradas por 03 anos, enquanto a 
embalagem não for aberta, danificada ou molhada. 
Apresentação: embalagem unitária individual.   

MEDIX  UN 600,00 1,125 675,00 

5 1 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL. TAMANHO: 7,5 (SETE E 
MEIO). Lisa e anatômica. Fabricada a base de látex 
natural (possuindo baixo índice de proteínas do 
látex, o que fornece menor probabilidade de reações 
alérgicas) e lubrificada com pó bioabsorvível e 
inerte; Microtexturizada na ponta dos dedos; 
Espessura média: 0,21mm. Comprimento: 28cm; 
Validade e esterilidade asseguradas por 03 anos, 
enquanto a embalagem não for aberta, danificada ou 
molhada. Apresentação: embalagem unitária 
individual.   

MEDIX  UN 600,00 1,1249 674,94 

6 1 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL. TAMANHO: 8,0 (OITO).  
Lisa e anatômica. Fabricada a base de látex natural 
(possuindo baixo índice de proteínas do látex, o que 
fornece menor probabilidade de reações alérgicas) e 
lubrificada com pó bioabsorvível e inerte; 
Microtexturizada na ponta dos dedos; Espessura 
média: 0,21mm. Comprimento: 28cm; Validade e 
esterilidade asseguradas por 03 anos, enquanto a 
embalagem não for aberta, danificada ou molhada. 
Apresentação: embalagem unitária individual.   

MEDIX  UN 150,00 1,1196 167,94 

7 1 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL. TAMANHO: 8,5 (OITO E 
MEIO). Lisa e anatômica. Fabricada a base de látex 
natural (possuindo baixo índice de proteínas do 
látex, o que fornece menor probabilidade de reações 
alérgicas) e lubrificada com pó bioabsorvível e 
inerte; Microtexturizada na ponta dos dedos; 
Espessura média: 0,21mm. Comprimento: 28cm; 
Validade e esterilidade asseguradas por 03 anos, 
enquanto a embalagem não for aberta, danificada ou 
molhada. Apresentação: embalagem unitária 
individual.   

MEDIX  UN 100,00 1,1194 111,94 

24 1 ALMOTOLIA TRANSPARENTE. VOLUME: 250 ML 
(duzentos e cinquenta). Confeccionada em 
polietileno; graduada em alto relevo; com bico reto. 
Apresentação: embalagem unitária individual.   

JPROLAB  UN 200,00 3,1894 637,88 

25 1 ALMOTOLIA AMBAR. VOLUME: 250 ML (duzentos e 
cinquenta). Confeccionada em polietileno; graduada 

JPROLAB  UN 100,00 3,1725 317,25 
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em alto relevo; com bico reto. Apresentação: 
embalagem unitária individual.   

117 1 VASELINA LÍQUIDA, INDICADA COMO EMOLIENTE 
PARA A PELE remoção de crostas e pomadas, pastas 
e outros produtos previamente utilizados na pele 
(limpeza da pele), lubrificante. Acondicionada em 
frasco plástico incolor, não reciclado. Volume 1.000 
ml (mil). Apresentação: frasco plástico incolor.    

CINORD  FR 100,00 33,520
7 

3.352,07 

121 1 COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE. 
RECIPIENTE RÍGIDO, RESISTENTES  à punctura, 
rompimento e vazamento, com tampa, devidamente 
identificados com a simbologia de resíduo infectante 
e perfurocortante, conforme NBR 13853. Deve 
apresentar bocal aberto para facilitar o descarte dos 
materiais, sem necessidade de abrir e fechar tampa. 
Deve acompanhar saco plástico para revestimento 
interno do coletor. O saco plástico junto com o 
fundo rígido, a cinta e a bandeja, devem formar um 
espesso conjunto de revestimento interno, evitando 
perfurações e vazamentos. A trava e a contra-trava 
de segurança devem garantir que, após o 
fechamento do coletor, a tampa não se abra durante 
o transporte. Apresentação: embalagem unitária 
individual de 07 litros.  

DESCARB
OX 

 UN 200,00 3,8555 771,10 

124 1 DISPOSITIVO INTRAVENOSO DE INSERÇÃO 
PERIFÉRICA DO TIPO CATETER  plástico flexível 
sob agulha, calibre nº 20G, codificado por cor 
segundo o padrão universal. Agulha siliconizada, 
com bisel trifacetado; cânula em 
fluoroetilenopropileno. Dispositivo de uso único, 
descartável, embalado individualmente em blister 
estéril de plástico e papel grau cirúrgico. 
Apresentação: caixa com 100 unidades.   

MEDIX  CX 30,00 52,419 1.572,57 

125 1 DISPOSITIVO INTRAVENOSO DE INSERÇÃO 
PERIFÉRICA DO TIPO CATETER  plástico flexível 
sob agulha, calibre nº 22G, codificado por cor 
segundo o padrão universal. Agulha siliconizada, 
com bisel trifacetado; cânula em 
fluoroetilenopropileno. Dispositivo de uso único, 
descartável, embalado individualmente em blister 
estéril de plástico e papel grau cirúrgico. 
Apresentação: caixa com 100 unidades.   

MEDIX  CX 30,00 51,899 1.556,97 

127 1 ESCALPE ESTÉRIL DE USO ÚNICO  CALIBRE Nº 19 G 
Agulha de aço inoxidável com tubo protetor,  
codificado por cor segundo o padrão universal.  
Constituído por agulha siliconizada em aço 
inoxidável, com paredes finas e bisel biangulado e 
trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 
anatomicamente conforme o manuseio (conhecidas 
como "butterfly"); tubo vinílicotransparente; 
conexão luer-lock. Estéreis, atóxicos e apirogênicos, 
embalados individualmente em blister de plástico e 
papel grau cirúrgico.  Apresentação: caixa com 100 
unidades.  

MEDIX  CX 10,00 19,999 199,99 

128 1 ESCALPE ESTÉRIL DE USO ÚNICO  CALIBRE Nº 21 
G.  Agulha de aço inoxidável com tubo protetor,  
codificado por cor segundo o padrão universal.  
Constituído por agulha siliconizada em aço 
inoxidável, com paredes finas e bisel biangulado e 
trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 
anatomicamente conforme o manuseio (conhecidas 
como "butterfly"); tubo vinílicotransparente; 
conexão luer-lock. Estéreis, atóxicos e apirogênicos, 
embalados individualmente em blister de plástico e 
papel grau cirúrgico.  Apresentação: caixa com 100 
unidades.  

MEDIX  CX 40,00 19,999
5 

799,98 

129 1 ESCALPE ESTÉRIL DE USO ÚNICO  CALIBRE Nº 23 
G.  Agulha de aço inoxidável com tubo protetor,  
codificado por cor segundo o padrão universal.  
Constituído por agulha siliconizada em aço 
inoxidável, com paredes finas e bisel biangulado e 
trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 
anatomicamente conforme o manuseio (conhecidas 
como "butterfly"); tubo vinílicotransparente; 
conexão luer-lock. Estéreis, atóxicos e apirogênicos, 
embalados individualmente em blister de plástico e 
papel grau cirúrgico.  Apresentação: caixa com 100 
unidades.  

MEDIX  CX 40,00 19,405
5 

776,22 
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130 1 ESCALPE ESTÉRIL DE USO ÚNICO  CALIBRE Nº 25 G 

Agulha de aço inoxidável com tubo protetor,  
codificado por cor segundo o padrão universal.  
Constituído por agulha siliconizada em aço 
inoxidável, com paredes finas e bisel biangulado e 
trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 
anatomicamente conforme o manuseio (conhecidas 
como "butterfly"); tubo vinílicotransparente; 
conexão luer-lock. Estéreis, atóxicos e apirogênicos, 
embalados individualmente em blister de plástico e 
papel grau cirúrgico.  Apresentação: caixa com 100 
unidades.  

MEDIX  CX 20,00 18,842
5 

376,85 

131 1 ESCALPE ESTÉRIL DE USO ÚNICO  CALIBRE Nº 27 G 
Agulha de aço inoxidável com tubo protetor,  
codificado por cor segundo o padrão universal.  
Constituído por agulha siliconizada em aço 
inoxidável, com paredes finas e bisel biangulado e 
trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 
anatomicamente conforme o manuseio (conhecidas 
como "butterfly"); tubo vinílicotransparente; 
conexão luer-lock. Estéreis, atóxicos e apirogênicos, 
embalados individualmente em blister de plástico e 
papel grau cirúrgico.  Apresentação: caixa com 100 
unidades.  

MEDIX  CX 10,00 20,799 207,99 

182 1 ATADURA DE RYON ESTÉRIL 7,5 CM X 5 MTS 
Confeccionada em fibras sintéticas 100% rayon. 
Livre de impurezas, rasgos, fios soltas e manchas, 
atóxica e apirogênico, estéril. Em conformidade com 
RDC nº185 Anvisa -Portaria nº 1/98 do Inmetro. 
Indicado para curativos decorrentes de 
queimaduras ou onde necessite de alta absorção e 
baixa aderência tecidual. Embalagem que assegura  
sua integridade, garantindo sua  proteção quanto a 
ação de agentes externos, produto de uso único, 
pode ser esterilizado por  Vapor Saturado , Óxido de 
Etileno ou Raio Gama. Apresentação: unitária  

TEXMED  UN 50,00 4,8098 240,49 

183 1 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA NÃO ESTÉRIL, 
7,5CM X 7,5CM  (fechada) e 15cm X 30cm (aberta). 
Com 13 fios p/cm2, 8 camadas e 5 dobras, dobras 
para dentro em toda a sua extensão para evitar o 
desprendimento de fios. Confeccionada em tecido 
100% algodão, sendo tipo tela, trama fechada, 
textura uniforme, alvejada e hidrofilizada, isenta de 
resíduos e impurezas, manchas, falhas, sem 
filamento radiopaco, devem ser branqueadas, 
purificadas, isenta de alvejante óptico e amido, deve 
apresentar pH com intervalo entre 5,0 e 8,0;  
hidrofilidade menor ou igual a 15 segundos. 
Conforme especificações das normas ABNT NBR 
13.843, acondicionada em embalagem plástica com 
500 unidades ou peso mínimo de 450 gramas, 
garantindo a integridade do produto. Procedência 
nacional. Certificado de boas práticas de fabricação 
conforme RDC 59/00 e RDC 95/00 emitido pela 
ANVISA dentro do prazo de validade e registro do 
produto conforme RDC 185/01 emitido pela 
ANVISA. Apresentação: pacote com 500 unidades e 
peso mínimo de 450 gramas.  

LARISME
D 

 UN 1.000,00 22,989
9 

22.989,90 

TOTAL 35.429,08 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 35.429,08 (trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais 
e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
10 1 LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO: P 

(PEQUENO).  Confeccionada em látex 100% natural, 
não estéril, ambidestra, resistente, com tensão de 
ruptura mínima, atendendo ao padrão 1.5 AQL, com 
punho ajustável, providas de reforço tipo virola. 
Totalmente impermeável á água e a outros fluídos; 
Superfície lisa. Comprimento de 240mm da ponta do 
dedo médio a bainha. Validade de 5 anos após a data 
de fabricação. Deve Atender as exigências da RDC nº 
05 de 15 de fevereiro de 2008 e apresentar registro 
na ANVISA. Apresentação: caixa com 100 (cem) 
unidades.    

TARGA 
S/A 

 CX 450,00 22,44 10.098,00 

11 1 LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO: M (MÉDIO).  
Confeccionada em látex 100% natural, não estéril, 
ambidestra, resistente, com tensão de ruptura 
mínima, atendendo ao padrão 1.5 AQL, com punho 
ajustável, providas de reforço tipo virola. Totalmente 
impermeável á água e a outros fluídos; Superfície lisa. 
Comprimento de 240mm da ponta do dedo médio a 
bainha. Validade de 5 anos após a data de fabricação. 
Deve Atender as exigências da RDC nº 05 de 15 de 
fevereiro de 2008 e apresentar registro na ANVISA. 
Apresentação: caixa com 100 (cem) unidades.    

TARGA 
S/A 

 CX 450,00 22,66 10.197,00 

165 1 SONDA NELATON PARA ALÍVIO URETRAL. CALIBRE 
16 (DEZESSEIS).  Estéril; descartável; confeccionada 
em tubulação 100% silicone translúcido com linha 
longitudinal radiopaca; deve apresentar uma 
perfuração no extremo distal, sendo o mesmo fechado 
em forma cilíndrica de silicone transparente; 
conector do extremo proximal em forma cônica. 
Embalado individualmente em filme termoplástico, 
contendo os dados impressos de identificação, código, 
lote, data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.   

BIOSANI 
IND. E 
COM. DE 
PROD. 
MED. E 

 UN 6.000,00 0,68 4.080,00 

TOTAL 24.375,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 24.375,00 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 15 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI COM. DE PROD.  MED. E HOSP. EIRELI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
12 1 LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO: G 

(GRANDE)  Confeccionada em látex 100% 
natural, não estéril, ambidestra, resistente, 
com tensão de ruptura mínima, atendendo ao 
padrão 1.5 AQL, com punho ajustável, 
providas de reforço tipo virola. Totalmente 
impermeável á água e a outros fluídos; 
Superfície lisa. Comprimento de 240mm da 
ponta do dedo médio a bainha. Validade de 5 
anos após a data de fabricação. Deve Atender 
as exigências da RDC nº 05 de 15 de fevereiro 
de 2008 e apresentar registro na ANVISA. 
Apresentação: caixa com 100 (cem) unidades.   

MEDIX  CX 250,00 25,63 6.407,50 

TOTAL 6.407,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.407,50 (seis mil, quatrocentos e sete reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
14 1 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA.   

Confeccionada com tripla camadas em 100% 
Polipropileno (TNT) de no mínimo  20g/m2; 
hipoalergênica, hidrorepelente; não Inflamável; 
com clipe nasal revestido e de fácil ajuste; 
elástico (para fixar atrás das aurículas). 
Fabricado conforme ABNT NBR 15052:2004 e  
RDC 356/20 ANVISA, atendendo todas as 
especificações técnicas, bem como os índices 
de filtragem de partículas. Tamanho único. 
Apresentação: caixa com 50 (cinquenta) 
unidades.    

PREVEMAX 
ANVISA 
80491190001 

 CX 1.000,00 3,68 3.680,00 

215 1 REPELENTE DE INSETOS, AMPLO ESPECTRO 
DE AÇÃO  e efeito duradouro ( 4 horas ou 
mais), embalagem em spray, não oleoso, 
hipoalergênico, dermatologicamente testado. 
Frasco 200 ml.  

NUTRIEX 
ANVISA 
291200038 

 UN 400,00 11,56 4.624,00 

TOTAL 8.304,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.304,00 (oito mil, trezentos e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
17 1 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL. MEDIDA: 

5CMX4,5M (cinco centímetros por quatro metros 
e meio). Composto de tecido 100% algodão que 
receba tratamento especial para proporcionar 
facilidade de rasgo sem desfiamento, resina 
acrílica impermeabilizante, massa adesiva à base 
de borracha natural, óxido de zinco e resinas. 
Deve apresentar bordas serrilhadas que 
favoreçam o corte orientado em ambos os 
sentidos, sem a necessidade de instrumentos de 
corte. Deve apresentar boa capacidade de fixação, 
flexibilidade, resistência e impermeabilidade. 
Cor: branco. Apresentação: embalagem unitária 
individual.    

MISSNER  UN 200,00 6,57 1.314,00 

112 1 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 
CONCENTRAÇÃO  de 70º INPM (70% em peso), 
indicado para desinfecção de nível médio ou 
intermediário em superfícies fixas e ambientes, 
para uso hospitalar e farmacêutico. Volume: 
1.000 ml (mil). O rótulo deverá apresentar o nº 
do lote, data de validade e procedência. 
Apresentação: frasco plástico  

SUPER 
VALE 

 FR 1.200,00 4,87 5.844,00 

TOTAL 7.158,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.158,00 (sete mil, cento e cinquenta e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
23 1 BOLSA DE 1 PEÇA PARA UROSTOMIA, COMPOSTO 

DE UMA BOLSA COLETORA  e uma placa adesiva 
protetora de pele com boa fixação, recortável de 
19mm a 45mm. A bolsa coletora armazena os 
efluentes do estoma e a placa adesiva fixa a bolsa 
coletora ao estoma por contato direto com a pele 
periestoma,  ao mesmo tempo que protege a pele do 
contato com os efluentes. Confeccionada com duas 
películas plásticas constituídas por EVA (acetato de 
vinil etileno) e PVDC (cloreto de polivinilideno) com 
válvula anti-refluxo, que permita que a urina flua 
diretamente dentro da bolsa e não retorne, evitando 
o contato com o estoma. Deve possuir torneira 
dobrável própria  para drenagem. Com marca e 
garantia do fabricante. Deve possuir registro na 
ANVISA. Apresentação: unidades.    

Coloplast  UN 200,00 19,60 3.920,00 

41 1 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL PARA OBESO, 
MECANISMO COM MOSTRADOR  graduado e 
manômetro resistente, braçadeira em Nylon e fecho 
em velcro ou metal,  com boa aderência e resistência 
, pêra com válvula em metal reforçado. Assessórios: 
bolsa com zíper; 01 manômetro aneróide em duro 
metal com pintura texturizada, após tratamento 
antiferrugem, com visor graduado de 0 à 300 
mm/hg,  preciso e de fácil leitura; 01braçadeira em 
tecido resistente nylon,  fecho em velcro ou metal. 
01- Pera insufladora de ar em látex c/ válvula de 
controle de ar em metal cromado permitindo a 
retenção e o esvaziamento de ar; Manguitos (bolsa 
de ar), pera e tubos conectores em borracha (látex), 
na cor preta; Fabricado conforme especificações 
aprovadas pela Portaria do INMETRO /DIMEL nº 
017 de 07/12/2001; Registrado na ANVISA; 
Fabricação Nacional. Apresentação: embalagem 
unitária individual.  

Premium  UN 10,00 80,00 800,00 

188 1 PUNCH DESCARTÁVEL PARA BIOPSIA Nº 04 (4 MM)  
haste plástica, com 85mm de comprimento, 
mutifacetada na sua metade superior, com diâmetro 
proximal de 12mm  e distal de 08 mm. lamina 
protegida com tampa de resina plástica transparente 
haste em resina plástica embalado individualmente 
esterilizado a oxido de etileno. Apresentação 
unidade  

Kolplast  UN 30,00 17,00 510,00 

191 1 CONJUNTO DE PÁS ELETRODO ADESIVO ADULTO 
PARA DESFIBRILADOR EXTERNO  multifuncionais, 
descartável, composta por 2 unidades .  REF: EDC-
2055. Compatível com DEA ISIS Apresentação: 
embalagem contendo um par  

DBI / 
BLUEPAD 

 UN 5,00 500,00 2.500,00 
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192 1 CONJUNTO DE PÁS ELETRODO ADESIVO 

PEDIÁTRICO PARA DESFIBRILADOR EXTERNO , 
multifuncionais, descartável, composta por 2 
unidades .  REF: EDCP 255. Compativel com DEA 
ISIS. Apresentação: embalagem contendo um par  

DBI / 
BLUEPAD 

 UN 5,00 500,00 2.500,00 

193 1 SONDA NASOENTERAL COM MANDRIL, PARA 
ALIMENTAÇÃO  Estéril; confeccionada 100% em 
PVC; lastro de tungstênio; mandril semi-rígido que 
facilita a inserção através do piloro; radiopaca, 
permitindo a  visualização radiográfica; graduada a 
cada 10cm em sua extensão; extremo distal fechado 
com dois orifícios laterais (Tipo Levine); extremo 
proximal com conector em "Y" em silicone; 
acompanha bisnaga com 02ml de vaselina líquida 
para lubrificação da sonda. Calibre: 08 (oito). 
Comprimento: 70 cm. Embalado individualmente em 
Papel Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo 
os dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998.  

Solumed  UN 30,00 9,00 270,00 

194 1 SONDA NASOENTERAL COM MANDRIL, PARA 
ALIMENTAÇÃO  Estéril; confeccionada 100% em 
PVC; lastro de tungstênio; mandril semi-rígido que 
facilita a inserção através do piloro; radiopaca, 
permitindo a  visualização radiográfica; graduada a 
cada 10cm em sua extensão; extremo distal fechado 
com dois orifícios laterais (Tipo Levine); extremo 
proximal com conector em "Y" em silicone; 
acompanha bisnaga com 02ml de vaselina líquida 
para lubrificação da sonda.  Calibre: 10 (dez). 
Comprimento: 105 cm. Embalado individualmente 
em Papel Grau Cirúrgico e filme termoplástico, 
contendo os dados impressos de identificação, 
código, lote, data de fabricação e validade e registro 
no Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.  

Solumed  UN 30,00 9,00 270,00 

195 1 SONDA NASOENTERAL COM MANDRIL, PARA 
ALIMENTAÇÃO  Estéril; confeccionada 100% em 
PVC; lastro de tungstênio; mandril semi-rígido que 
facilita a inserção através do piloro; radiopaca, 
permitindo a  visualização radiográfica; graduada a 
cada 10cm em sua extensão; extremo distal fechado 
com dois orifícios laterais (Tipo Levine); extremo 
proximal com conector em "Y" em silicone; 
acompanha bisnaga com 02ml de vaselina líquida 
para lubrificação da sonda. Calibre: 12 (doze). 
Comprimento: 120 cm. Embalado individualmente 
em Papel Grau Cirúrgico e filme termoplástico, 
contendo os dados impressos de identificação, 
código, lote, data de fabricação e validade e registro 
no Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.  

Solumed  UN 30,00 9,00 270,00 

199 1 PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO.  Destinado à 
uso em exames de ultra-sonografia. Composição: 
Látex de borracha natural. Apresentação: caixas com 
144 unidades   

DBI  CX 30,00 40,32 1.209,60 

200 1 CURATIVO HIDROCOLÓIDE COM ESPUMA DE 
POLIURETANO E ESPESSURA   homogênea ; O 
curativo é estéril e composto por uma camada 
interna  que contém os 3 hidrocolóides (gelatina, 
pectina e carboximetilcelulose sódica), 
poliisobutileno e polímeros elastoméricos 
adicionados à fórmula para controle da formação do 
gel; Com uma camada externa de poliuretano que 
oferece uma barreira antimicrobiana. Dimensões: 10 
x  10 cm   

Smith&ne
phew 

 UN 50,00 24,00 1.200,00 

201 1 HIDROCOLOIDE - CURATIVO ADESIVO 
HIDROATIVO, ESTÉRIL , em forma de placa, 
composto de duas camadas, sendo a externa 
composta por filme de poliuretano impermeável a 
líquidos e comprovada barreira viral e bacteriana. A 
camada interna composta por três hidrocolóides 
(gelatina, carboximetilcelulose sódica e pectina), 
poliisobutileno e matriz de polímeros elastômeros. 
Em forma de placa extrafina, recortável, homogênea 
de borda a borda medindo 0,52mm. Tamanho 
10x10.   

Smith&ne
phew 

 UN 25,00 12,00 300,00 
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202 1 GEL HIDRATANTE E ABSORVENTE PARA FERIDAS, 

NÃO ESTÉRIL  composto de alginato de cálcio e 
sódio, carboximetilcelulose-sódica, Propilenoglicol, 
Ácido bórico, Idantoina, Sorbato de potassio e 
Trietanolamina. Em excipiente aquoso, transparente 
e viscoso. Com tampa flip top. Tubo com 85 gramas.   

Debrigel  UN 40,00 25,00 1.000,00 

204 1 CURATIVO MACIO, DE TONALIDADE BRANCA, 
ESTÉRIL, NÃO ENTRELAÇADO,  em placa ou fita. 
Composto de fibras de alginato de cálcio e sódio que 
absorvem o exsudato da ferida ou solução salina 
transformando-se em uma camada firme de gel com 
capacidade de absorção de 40g de fluido por 01g de 
curativo. Este gel forma um ambiente úmido e 
aquecido entre a ferida e  o curativo e permite a 
remoção sem trauma. Dimensões 10cm x 10cm.         

Pharmapl
ast 

 UN 20,00 11,00 220,00 

205 1 CURATIVO ESTÉRIL COM CARVÃO ATIVADO COM 
ALGINATO  e hidrocolóide para Controle de Odor. 
Indicações: Controle do mau cheiro frequente em 
feridas agudas ou crônicas. Dimensões 10cm x 10cm.  

Pharmapl
ast 

 UN 15,00 23,00 345,00 

207 1 CURATIVO ESTÉRIL DE ESPUMA, CONSTITUÍDO 
POR UMA CAMADA EXTERNA  impermeável de filme 
de poliuretano com barreira antibacteriana e 
antiviral e uma almofada central com camadas 
absorventes de carboximetilcelulose. A almofada 
central absorvente contém prata iônica que não é 
dispensada no leito e uma absorção de fluido que 
impede a lateralização do fluido, prevenindo a 
maceração. Utilizado para  tratamento de lesões. 
Com adesivo de silicone nas bordas do curativo. 
Dimensão 12,5cmx12,5cm.   

Smith&ne
phew 

 UN 20,00 78,00 1.560,00 

208 1 COBERTURA ESTÉRIL, NÃO ADERENTE, EM PLACA,  
composta  carboximetilcelulose, 1,2 % de prata 
iônica, cloreto de benzetônio e EDTA (ácido 
etilenodiamino tetra- acético). Com a capacidade de 
absorver grandes quantidades de exsudato, forma 
um gel macio e coeso que se adapta  à superfície da 
ferida preenchendo os microcontornos e  formando 
um meio úmido que auxilia na remoção de tecidos 
desvitalizados (desbridamento autolítico) e na 
evolução da cicatrização. A absorção é realizada 
verticalmente e a cobertura faz retenção. Tem 
indicação para feridas agudas e crônicas, infectadas 
ou com risco de infecção, com ou sem presença de 
biofilme. Dimensões 10cm x 10cm  

Pharmapl
ast 

 UN 20,00 35,00 700,00 

209 1 COBERTURA ESTÉRIL, NÃO ADERENTE, EM PLACA, 
COMPOSTA   carboximetilcelulose, 1,2 % de prata 
iônica, cloreto de benzetônio e EDTA (ácido 
etilenodiamino tetra- acético). Com a capacidade de 
absorver grandes quantidades de exsudato, forma 
um gel macio e coeso que se adapta  à superfície da 
ferida preenchendo os microcontornos e  formando 
um meio úmido que auxilia na remoção de tecidos 
desvitalizados (desbridamento autolítico) e na 
evolução da cicatrização. A absorção é realizada 
verticalmente e a cobertura faz retenção. Tem 
indicação para feridas agudas e crônicas, infectadas 
ou com risco de infecção, com ou sem presença de 
biofilme. Dimensões 15cm x 15cm. AQUACEL AG + 
EXTRA  

Pharmapl
ast 

 UN 10,00 80,00 800,00 

211 1 CONJUNTO DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA 
/ ILEOSTOMIA. SISTEMA  2 peças, drenável, com 
flange de 45mm, recortável, constituída de placa 
flexível, quadrada, com flange de baixo perfil 
possuindo sistema de travamento fácil e seguro. 
Deve conter barreira de resina sintética composta 
por gelatina, pectina, carboximetilcelulose sódica e 
poliisobutileno, com suporte adesivo hipoalergênico 
externamente à flange. Bolsa opaca, confeccionada 
com no mínimo três películas plásticas e tela 
protetora que permita a respiração da pele, deve 
possuir sistema de acoplamento na placa com no 
mínimo de oito pontos de fixação e três suportes 
para cinto. Apresentação: Kit  

Coloplast  KIT 120,00 32,00 3.840,00 

212 1 CONJUNTO DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA 
/ ILEOSTOMIA  Sistema 2 peças, drenável, com 
flange de 57mm, recortável, constituída de placa 
flexível, quadrada, com flange de baixo perfil 
possuindo sistema de travamento fácil e seguro. 

Coloplast  KIT 120,00 32,00 3.840,00 
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Deve conter barreira de resina sintética composta 
por gelatina, pectina, carboximetilcelulose sódica e 
poliisobutileno, com suporte adesivo hipoalergênico 
externamente à flange. Bolsa opaca, confeccionada 
com no mínimo três películas plásticas e tela 
protetora que permita a respiração da pele, deve 
possuir sistema de acoplamento na placa com no 
mínimo de oito pontos de fixação e três suportes 
para cinto. Apresentação: Kit  

TOTAL 26.054,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 26.054,60 (vinte e seis mil e cinquenta e quatro reais e sessenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
26 1 DRENO DE PENROSE. TAMANHO: Nº 1 (20MM) 

estéril. Confeccionado em látex natural, com 
comprimento de 35cm. Embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico, esterilizado a gás óxido de 
etileno. Apresentação: embalagem unitária individual.   

MADEITEX  UN 50,00 1,76 88,00 

27 1 DRENO DE PENROSE. TAMANHO: Nº 2 (40MM)  
ESTÉRIL.  Confeccionado em látex natural, com 
comprimento de 35cm. Embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico, esterilizado a gás óxido de 
etileno. Apresentação: embalagem unitária individual.   

MADEITEX  UN 50,00 2,05 102,50 

28 1 DRENO DE PENROSE. TAMANHO: Nº 3 ESTÉRIL  
Confeccionado em látex natural. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico, esterilizado 
a gás óxido de etileno. Apresentação: embalagem 
unitária individual  

MADEITEX  UN 50,00 2,25 112,50 

113 1 ÁLCOOL 70% GEL ANTISSÉPTICO, COMPOSTO  por 
álcool etílico hidratado em gel 70% v/v (em volume). 
Volume: 900 gramas. O rótulo deverá apresentar o nº 
do lote, data de validade e procedência. Apresentação: 
frasco plástico   

PROLINK  FR 400,00 11,01 4.404,00 

184 1 DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL. BOTÃO 
LIGA/DESLIGA  e controle de volume e desligamento 
automático; tela de lcd para visualização numérica do 
batimento cardíaco fetal; bateria interna recarregável 
e carregador integrado ao equipamento (bivolt); 
sensibilidade a partir de 10-12 semanas.   

KOLPLAST  UN 5,00 487,50 2.437,50 

187 1 PUNCH DESCARTÁVEL PARA BIOPSIA Nº 03 (3 MM),  
haste plástica, com 85mm de comprimento, 
mutifacetada na sua metade superior, com diâmetro 
proximal de 12mm  e distal de 08 mm. lamina 
protegida com tampa de resina plástica transparente 
haste em resina plástica embalado individualmente 
esterilizado a oxido de etileno. Apresentação unidade.  

KAI  UN 80,00 13,10 1.048,00 

198 1 GEL  CONDUTOR INCOLOR  PARA ULTRASSON E 
CORRENTES,  condução de impulsos elétricosUso em 
Ultra-sonografia Diagnóstica, Ecógrafos, Dopplers e 
similares. Composição: Carbômero, água deionizada, 
conservante, umectante, alcalinizante e sequestrante  
Deve possuir ótima condutividade; ser alltamente 
deslizante;  hipoalergênico; hidratante, não irritando a 
pele; viscosidade ideal, não escorrer, proporcionando 
maior rendimento; produto atóxico e inodoro, possui 
PH neutro;  hidrossolúvel e facilmente removível;   ser 
isento de sal e álcool, não danificando  o transdutor e 
não provocando o ressecamento do cabeçote do 
aparelho, aumentando assim a sua vida útil. 
Apresentação:  5 KG (cinco quilos) ou 5000 ml.  

CARBOGEL  FR 30,00 47,63 1.428,90 

214 1 PROTETOR SOLAR PARA A PELE, FATOR DE 
PROTEÇÃO FPS 60,  proteção UVA/UVB, sem cor, oil 

COSMODER
MA 

 UN 400,00 13,05 5.220,00 
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free, não comedogênico, hipoalergênico, fácil 
espalhabilidade na pele, dermatologicamente testado, 
resistente a água/suor, enriquecido com vitamina E. 
Pode ser utilizado em qualquer parte do corpo. Frasco 
de 200 ml ou gramas  

TOTAL 14.841,40 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.841,40 (quatorze mil, oitocentos e quarenta e um reais e 
quarenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
29 1 FIO DE SUTURA NÃO ABSORVÍVEL AGULHADO. 

Calibre: 2-0 (dois zero) 3/8 20 mm. Sintético, de 
nylon monofilamentar, estéril, de encapsulamento 
gradual por tecido conectivo fibroso, que provoque 
reação inflamatória mínima nos tecidos. 
Biodegradável a uma taxa de 20% ao ano. Agulha 
cirúrgica de corte reverso, em aço inoxidável, 
formulado especificamente para uso cirúrgico, de 
forma a resistir ao dobramento sem quebrar. A 
agulha deve possuir estrias longitudinais que 
aumentam a sua estabilidade no porta-agulhas. 
Esterilizado por irradiação Gama Cobalto 60. Cor: 
preto. A embalagem deve ser em grau cirúrgico ou 
combinação com filme plástico devidamente 
termoselado, de acordo com NBR nº 12496 de 
30/06/1994 e reembalados em caixas conforme 
praxe do fabricante, de forma a manter a integridade 
e esterilização do produto. As embalagens 
individuais deverão indicar: número cirúrgico; 
comprimento do fio; tipo e tamanho da agulha. 
Apresentação: caixa com 24 (vinte e quatro) 
unidades.  

MEDIX  CX 25,00 30,7988 769,97 

30 1 FIO DE SUTURA NÃO ABSORVÍVEL AGULHADO. 
CALIBRE : 3-0 (três zero) 3/8  30mm . Sintético, de 
nylon monofilamentar, estéril, de encapsulamento 
gradual por tecido conectivo fibroso, que provoque 
reação inflamatória mínima nos tecidos. 
Biodegradável a uma taxa de 20% ao ano. Agulha 
cirúrgica de corte reverso, em aço inoxidável, 
formulado especificamente para uso cirúrgico, de 
forma a resistir ao dobramento sem quebrar. A 
agulha deve possuir estrias longitudinais que 
aumentam a sua estabilidade no porta-agulhas. 
Esterilizado por irradiação Gama Cobalto 60. Cor: 
preto. A embalagem deve ser em grau cirúrgico ou 
combinação com filme plástico devidamente 
termoselado, de acordo com NBR nº 12496 de 
30/06/1994 e reembalados em caixas conforme 
praxe do fabricante, de forma a manter a integridade 
e esterilização do produto. As embalagens 
individuais deverão indicar: número cirúrgico; 
comprimento do fio; tipo e tamanho da agulha. 
Apresentação: caixa com 24 (vinte e quatro) 
unidades.   

MEDIX  CX 40,00 30,9975 1.239,90 

31 1 FIO DE SUTURA NÃO ABSORVÍVEL AGULHADO. 
Calibre: 4-0 (quatro zero) 3/8 ,  20 mm. Sintético, de 
nylon monofilamen-tar, estéril, de encapsulamento 
gradual por tecido conectivo fibroso, que provoque 
reação inflamatória mínima nos tecidos. 
Biodegradável a uma taxa de 20% ao ano. Agulha 

MEDIX  CX 25,00 30,758 768,95 
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cirúrgica de corte reverso, em aço inoxidável, 
formulado especificamente para uso cirúrgico, de 
forma a resistir ao dobramento sem quebrar. A 
agulha deve possuir estrias longitudinais que 
aumentam a sua estabilidade no porta-agulhas. 
Esterilizado por irradiação Gama Cobalto 60. Cor: 
preto. A embalagem deve ser em grau cirúrgico ou 
combinação com filme plástico devidamente 
termoselado, de acordo com NBR nº 12496 de 
30/06/1994 e reembalados em caixas conforme 
praxe do fabricante, de forma a manter a integridade 
e esterilização do produto. As embalagens 
individuais deverão indicar: número cirúrgico; 
comprimento do fio; tipo e tamanho da agulha.  
Apresentação: caixa com 24 (vinte e quatro) 
unidades.  

32 1 FIO DE SUTURA NÃO ABSORVÍVEL AGULHADO.  
Calibre: 5-0 (cinco zero) 3/8 20 mm.. Sintético, de 
nylon monofilamentar, estéril, de encapsulamento 
gradual por tecido conectivo fibroso, que provoque 
reação inflamatória mínima nos tecidos. 
Biodegradável a uma taxa de 20% ao ano. Agulha 
cirúrgica de corte reverso, em aço inoxidável, 
formulado especificamente para uso cirúrgico, de 
forma a resistir ao dobramento sem quebrar. A 
agulha deve possuir estrias longitudinais que 
aumentam a sua estabilidade no porta-agulhas. 
Esterilizado por irradiação Gama Cobalto 60. Cor: 
preto. A embalagem deve ser em grau cirúrgico ou 
combinação com filme plástico devidamente 
termoselado, de acordo com NBR nº 12496 de 
30/06/1994 e reembalados em caixas conforme 
praxe do fabricante, de forma a manter a integridade 
e esterilização do produto. As embalagens 
individuais deverão indicar: número cirúrgico; 
comprimento do fio; tipo e tamanho da agulha.   
Apresentação: caixa com 24 (vinte e quatro) 
unidades.  

MEDIX  CX 25,00 30,796 769,90 

40 1 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL INFANTIL,  
mecanismo com mostrador graduado e manômetro 
resistente, braçadeira em Nylon e fecho em velcro 
com boa aderência e resistência, pêra com válvula 
em metal reforçado. Assessórios: bolsa com zíper; 
01 manômetro aneróide em duro metal com pintura 
texturizada, após tratamento antiferrugem, com 
visor graduado de 0 à 300 mm/hg,  preciso e de fácil 
leitura; 01braçadeira em tecido resistente nylon,  
fecho em velcro. 01- Pera insufladora de ar em látex 
c/ Válvula de controle de ar em metal cromado 
permitindo a retenção e o esvaziamento de ar; 
Manguitos (bolsa de ar), pera e tubos Conectores em 
borracha (látex), na cor preta; Fabricado conforme 
especificações aprovadas pela Portaria do 
INMETRO/DIMEL nº 017 de 07/12/2001; 
Registrado na ANVISA; Fabricação Nacional. 
Apresentação: embalagem unitária individual  

PREMIU
M 

 UN 10,00 63,648 636,48 

42 1 ESTETOSCÓPIO ADULTO CLÁSSICO SIMPLES Com 
sistema do auscultador que permita alternar os sons 
de baixa e alta freqüência sem a necessidade de 
interromper o contato do estetoscópio com o corpo 
do paciente; olivas macias e confortáveis que se 
ajustem promovendo selamento acústico; molas 
internas ajustáveis, que proporcionem adequada 
tensão das hastes nos ouvidos; anel e diafragma com 
tratamento "anti-frio"; auscultador de aço 
inoxidável. Composição: borracha e aço inóx. 
Apresentação: embalagem unitária individual.    

ADVANTI
VE 

 UN 20,00 9,109 182,18 

154 1 SONDA VESICAL FOLEY, 2 VIAS. CALIBRE 14 
(QUATORZE).  Estéril; descartável; confeccionada 
em látex; siliconizada e atóxica; ponta arredondada 
e atraumática; conector universal; válvula de fácil 
uso; balão simétrico de 30cc, fino e resistente. 
Embalado individualmente em Papel Grau Cirúrgico 
e filme termoplástico, contendo os dados impressos 
de identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, conforme 
NBR 14041/1998. Apresentação: embalagem 
unitária.   

MEDIX  UN 200,00 2,3166 463,32 
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155 1 SONDA VESICAL FOLEY, 2 VIAS. CALIBRE 16 

(DEZESSEIS).  Estéril; descartável; confeccionada em 
látex; siliconizada e atóxica; ponta arredondada e 
atraumática; conector universal; válvula de fácil uso; 
balão simétrico de 30cc, fino e resistente. Embalado 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, conforme 
NBR 14041/1998. Apresentação: embalagem 
unitária.   

MEDIX  UN 300,00 2,2027 660,81 

158 1 SONDA VESICAL FOLEY, 2 VIAS. CALIBRE 22 (VINTE 
E DOIS).  Estéril; descartável; confeccionada em 
látex; siliconizada e atóxica; ponta arredondada e 
atraumática; conector universal; válvula de fácil uso; 
balão simétrico de 30cc, fino e resistente. Embalado 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, conforme 
NBR 14041/1998. Apresentação: embalagem 
unitária.  

MEDIX  UN 150,00 2,3138 347,07 

197 1 SOLUÇÃO DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 3%  água 
oxigenada 10 volumes.  Antisséptico local com ação 
germicida, acondicionadas em frasco plástico opaco, 
não reciclado, com tampa que impeça vazamentos 
(tampa de rosca e batoque). Volume 1.000 ml (mil). 
Apresentação: frasco plástico opaco.   

RIOQUIM
ICA 

 FR 100,00 6,25 625,00 

TOTAL 6.463,58 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.463,58 (seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
cinquenta e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
33 1 LÂMINA DE BISTURI. TAMANHO: Nº 10. ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL.  Confeccionada em aço inox e em aço 
carbono. Deve dispor de excelente afiação, polimento 
e formato, isenta de rebarbas e sinais de oxidação.  
Deve permitir colocação, retirada e ajustes a cabos, 
sem riscos de acidentes, conforme normas de 
segurança regulamentadas pela NR nº 32, do 
Ministério do Trabalho.  Embalagem individual em 
alumínio, esterelizada por raio gama. Apresentação: 
caixa com 100 (cem) unidades.  

MEDIX  CX 30,00 24,9996 749,99 

34 1 LÂMINA DE BISTURI. TAMANHO: Nº 11 . Estéril, 
descartável.  Confeccionada em aço inox e em aço 
carbono. Deve dispor de excelente afiação, polimento 
e formato, isenta de rebarbas e sinais de oxidação.  
Deve permitir colocação, retirada e ajustes a cabos, 
sem riscos de acidentes, conforme normas de 
segurança regulamentadas pela NR nº 32, do 
Ministério do Trabalho.  Embalagem individual em 
alumínio, esterelizada por raio gama. Apresentação: 
caixa com 100 (cem) unidades.  

MEDIX  CX 30,00 24,333 729,99 

35 1 LÂMINA DE BISTURI. TAMANHO: Nº 12. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. Confeccionada em aço inox e em aço 
carbono. Deve dispor de excelente afiação, polimento 
e formato, isenta de rebarbas e sinais de oxidação.  
Deve permitir colocação, retirada e ajustes a cabos, 
sem riscos de acidentes, conforme normas de 
segurança regulamentadas pela NR nº 32, do 
Ministério do Trabalho.  Embalagem individual em 
alumínio, esterilizada por raio gama. Apresentação: 
caixa com 100 (cem) unidades.  

MEDIX  CX 30,00 24,9996 749,99 

36 1 LÂMINA DE BISTURI. TAMANHO: Nº 15. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL.   Confeccionada em aço inox e em aço 
carbono. Deve dispor de excelente afiação, polimento 
e formato, isenta de rebarbas e sinais de oxidação.  
Deve permitir colocação, retirada e ajustes a cabos, 
sem riscos de acidentes, conforme normas de 
segurança regulamentadas pela NR nº 32, do 
Ministério do Trabalho.  Embalagem individual em 
alumínio, esterilizada por raio gama. Apresentação: 
caixa com 100 (cem) unidades.  

MEDIX  CX 25,00 24,9956 624,89 

37 1 LÂMINA DE BISTURI. TAMANHO: Nº 20. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL.   Confeccionada em aço inox e em aço 
carbono. Deve dispor de excelente afiação, polimento 
e formato, isenta de rebarbas e sinais de oxidação.  
Deve permitir colocação, retirada e ajustes a cabos, 
sem riscos de acidentes, conforme normas de 
segurança regulamentadas pela NR nº 32, do 
Ministério do Trabalho.  Embalagem individual em 

MEDIX  CX 25,00 25,1956 629,89 
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alumínio, esterilizada por raio gama. Apresentação: 
caixa com 100 (cem) unidades.  

38 1 LÂMINA DE BISTURI. TAMANHO: Nº 22. ESTÉRIL, 
DESCAR-TÁVEL.  Confeccionada em aço inox e em aço 
carbono. Deve dispor de excelente afiação, polimento 
e formato, isenta de rebarbas e sinais de oxidação.  
Deve permitir colocação, retirada e ajustes a cabos, 
sem riscos de acidentes, conforme normas de 
segurança regulamentadas pela NR nº 32, do 
Ministério do Trabalho.  Embalagem individual em 
alumínio, esterilizada por raio gama. Apresentação: 
caixa com 100 (cem) unidades.   

MEDIX  CX 25,00 25,1596 628,99 

47 1 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL. MODELO 
COLLINS EM TAMANHO PEQUENO (P)  
Confeccionado com polímero especial com 
características de transmissão luminosa e excelente 
transparência; lâminas articuladas que acompanhem 
o formato dos fórnices vaginais; desenho em 
curvatura nas extremidades distais; contornos lisos e 
regulares; pino amortecedor passível de deformações 
nos elementos articulados e parafuso antiderrapante 
de material indeformável, que reproduz a superfície 
de contato entre os dedos polegar e indicador. 
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e 
filme de poliéster, esterilizadas pelo gás de óxido de 
etileno. Apresentação: embalagem unitária individual. 

KOLPLAS
T 

 UN 1.500,00 1,2253 1.837,95 

48 1 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL. MODELO 
COLLINS EM TAMANHO MÉDIO (M).  Confeccionado 
com polímero especial com características de 
transmissão luminosa e excelente transparência; 
lâminas articuladas que acompanhem o formato dos 
fórnices vaginais; desenho em curvatura nas 
extremidades distais; contornos lisos e regulares; 
pino amortecedor passível de deformações nos 
elementos articulados e parafuso antiderrapante de 
material indeformável, que reproduz a superfície de 
contato entre os dedos polegar e indicador. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico e filme de 
poliéster, esterilizadas pelo gás de óxido de etileno. 
Apresentação: embalagem unitária individual.  

KOLPLAS
T 

 UN 2.000,00 1,2633 2.526,60 

49 1 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL. MODELO  
Collins em tamanho grande (G), desenvolvido para 
mulheres com redução dos diâmetros vaginais 
transversais (largura e profundidade) e adequado 
para mulheres nos limites da menarca, na 
adolescência e ainda no climatério em função da 
redução dos níveis hormonais. Confeccionado com 
polímero especial com características de transmissão 
luminosa e excelente transparência; lâminas 
articuladas que acompanhem o formato dos fórnices 
vaginais; desenho em curvatura nas extremidades 
distais; contornos lisos e regulares; pino amortecedor 
passível de deformações nos elementos articulados e 
parafuso antiderrapante de material indeformável, 
que reproduz a superfície de contato entre os dedos 
polegar e indicador.  Embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico e filme de poliéster, esterilizadas 
pelo gás de óxido de etileno. Apresentação: 
embalagem unitária individual.  

KOLPLAS
T 

 UN 600,00 1,3583 814,98 

50 1 CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS. 
FINALIDADE : insuflar oxigênio por meio de 
indutores nasais. Confeccionado na forma de circuito 
de tubos de PVC com um indutor nasal. Deve adaptar-
se aos pavilhões auriculares, na forma de bastes de 
óculos. Deve apresentar conexão para linha de 
oxigênio. Apresentação: embalagem unitária 
individual.   

BIOSANI  UN 800,00 0,9878 790,24 

61 1 ABAIXADOR DE LÍNGUA. CONFECCIONADO EM 
MADEIRA,  descartável, embalado individualmente 
em papel. Pacote contendo 100 (cem) unidades.   

ESTILO  PCT 200,00 5,6699 1.133,98 

114 1 DETERGENTE  ENZIMÁTICO PROFISSIONAL, 
DESTINADO  a limpeza manual auxiliando na   
remoção de resíduos orgânicos, carga microbiana e 
biofilme nos instrumentais cirúrgicos , formula com 
cinco enzimas que garante a alta eficácia da limpeza 
mesmo em presença de material ressecado, com 
remoção por meio de enxágue simples. Volume: 1.000 
ml (mil). Acondicionado em frasco plástico opaco.   

KELLDRI
N 

 FR 100,00 17,2087 1.720,87 
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126 1 DISPOSITIVO INTRAVENOSO DE INSERÇÃO 

PERIFÉRICA DO TIPO CATETER  plástico flexível sob 
agulha, calibre nº 24G, codificado por cor segundo o 
padrão universal. Agulha siliconizada, com bisel 
trifacetado; cânula em fluoroetilenopropileno. 
Dispositivo de uso único, descartável, embalado 
individualmente em blister estéril de plástico e papel 
grau cirúrgico. Apresentação: caixa com 100 
unidades.   

MEDIX  CX 30,00 55,7203 1.671,61 

142 1 SOLUÇÃO INTRAVENOSA ISOTÔNICA DE GLICOSE A 
5% Volume: 500 ml (quinhentos). Acondicionada em 
sistema fechado, confeccionado em frascos ou bolsas 
flexíveis e vedadas de PVC que impeçam a entrada do 
ar e de microorganismos, com sistema de duplo canal: 
um para conexão do equipo de infusão e outro para 
adição de  medicamentos, com membrana auto-
cicatrizante. Apresentação: embalagem unitária  

FRESENI
US 

 UN 600,00 6,2807 3.768,42 

153 1 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL. CALIBRE 14 
(QUATORZE). Composta por um tubo de PVC atóxico, 
siliconizado, flexível, com modelo de furação 
específica e conector com tampa. Embalado 
individualmente em filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, data de 
fabricação e validade e registro no Ministério da 
Saúde, conforme NBR 14041/1998. Apresentação: 
embalagem unitária.   

BIOSANI  UN 500,00 0,6462 323,10 

TOTAL 18.701,49 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 18.701,49 (dezoito mil, setecentos e um reais e quarenta e nove 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
UDILIFE COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
46 1 OTOSCÓPIO COM LÂMPADA DE HALOGÊNIO 

2,5V,  deverá possuir lente giratória com 
aumento mínimo de 3 vezes. Possuir cabeça 
resistente a impactos com conexão para 
otoscopia pneumática com 5 espéculos de 
ouvido autoclaváveis.  Transmissão de luz por 
fibra óptica. Cabo para 2 pilhas alcalinas “AA”. 
Acompanha 1 estojo para armazenamento e 1 
lâmpada sobressalente.    

Dad 
and 
Sons 
Surgic
al 

 UN 10,00 327,00 3.270,00 

TOTAL 3.270,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.270,00 (três mil duzentos e setenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
54 1 VÁLVULA REGULADORA DE CILINDRO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL  com manômetro e 
fluxometro , para medir a vazão de oxigênio,  
alta precisão, em aço inoxidável; padrão 
ABNT; rosca metálica; apresentação: 
embalagem unitária individual.   

NINGBO 
YINZHOU 

 UN 30,00 231,777 6.953,31 

93 1 PORTA AGULHA PORTA AGULHA 
MAYOHEGAR 14 CM aço inoxidável e 
autoclavável, usado para suturar tecido, 
prende de forma segura a agulha impedindo 
que a mesma gire ou escorregue. Embalagem 
individual.  

BAK 
INDUSTRIA 

 UN 15,00 18,89 283,35 

109 1 INDICADOR BIOLÓGICO DESENVOLVIDO 
PARA A MONITORIZAÇÃO E AVALIAÇÃO dos 
ciclos de esterilização em autoclaves. Sistema 
claro e de fácil interpretação dos resultados 
do processo de esterilização. Apresentação: 
caixa com 10 unidades  

2I  CX 100,00 20,4563 2.045,63 

TOTAL 9.282,29 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 9.282,29 (nove mil, duzentos e oitenta e dois reais e vinte e 
nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
56 1 KIT NEBULIZADOR. TAMANHO: ADULTO. 

COMPOSTO POR 01  máscara adulto; 01 extensão; 
01 copinho para medicamentos. Deve adaptar-se a 
qualquer marca de inalador/nebulizador. A 
máscara deve ser transparente, anatômica, 
confeccionada em PVC atóxico. A entrada de ar 
deve ser por meio de bico. A extensão deve ter 
conexões soldadas para evitar vazamento, com 
rosca na cor amarelo padrão, para uso em rede 
hospitalar de ar comprimido.  Apresentação: 
embalagem unitária individual  

foyomed  KIT 30,00 5,66 169,80 

59 1 TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM 
CONTATO COM A PELE,  para medição da 
temperatura corpórea. Medição instantânea com 
visor e display que altera a cor conforme a 
temperatura indicada, facilitando a leitura. Alarme 
de febre. Resultados em graus Celsius  (ºC). Fonte 
de alimentação: pilhas. Sistema de desligamento 
automático ativado após um minuto, após a ultima 
medição ser feita, e/ou sem o uso, para preservação 
da bateria. Garantia de 1 (um) ano.   

aiqura  UN 30,00 40,00 1.200,00 

60 1 TERMÔMETRO DIGITAL PARA TRANSPORTE DE 
VACINA . Instrumento de medição precisa da 
temperatura interna e externa, medição de 
temperatura máxima e mínima. Deve dispor de 
visor em cristal líquido de fácil visualização; função 
de marcação de temperatura em °C/°F, botão 
liga/desliga. Faixa de temperatura interna: -20°C~ 
+70°C; faixa de temperatura externa: -50°C~ 
+70°C; resolução: 0,1°C; precisão: ±1°C. Dimensões 
aproximadas: 6,4 x 8,5 x 2,2 cm. Peso aproximado: 
100g. Confeccionado em material plástico PS. 
Comprimento aproximado do cabo: 2,3m. 
Alimentação: 1 pilha tipo AAA 1,5V (já inclusa). 
Deve dispor de manual de instruções em 
português. Garantia de 6 meses para defeitos de 
fabricação. Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

ebom  UN 10,00 42,00 420,00 

62 1 OXÍMETRO DE PULSO DE DEDO PORTÁTIL   e 
ajustável. Alta precisão e fácil utilização. Certificado 
pelo INMETRO. Apresentação: unitária individual  

jziki  UN 30,00 50,00 1.500,00 

63 1 GELOX MODELO 550, GELO ARTIFICIAL 
REUTILIZÁVEL Sua composição é um gel a base de 
Polímero Acrílico, o que lhe confere propriedades 
diferentes dos similares. Embalagem de estrutura 
rígida com menor probabilidade de vazar e maior 
segurança; eficácia na manutenção térmica de 
produtos com baixas temperaturas; gel mais 

gelotech  UN 30,00 4,66 139,80 
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viscoso. Apresentação embalagem unitária 
individual  

110 1 MASCARA DE OXIGENIOTERAPIA DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO  com reservatório adulto  

medix  UN 10,00 5,50 55,00 

134 1 EXTENSOR INTERMEDIÁRIO DE DUAS VIAS PARA 
ADMINISTRAÇÃO  de medicações parenterais. 
Tubo transparente em PVC; conector LuerSlip com 
o paciente; conectores distais Luer fêmea com 
protetores de cone Luer; pinças tipo clamp (corta-
fluxo); tampas protetoras reserva; estéril e 
apirogênico. Embalado individualmente em Papel 
Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, data 
de fabricação e validade e registro no Ministério da 
Saúde, conforme NBR 14041/1998. Apresentação: 
embalagem unitária.    

vital  UN 500,00 0,57 285,00 

135 1 GARROTE PARA PUNÇÃO, USO ADULTO E 
PEDIÁTRICO confeccionado em tecido elástico  
adequado  com fecho branco, alto trava e tensão.  
Utilizado para exames que sejam necessários o 
garroteamento de membros superiores ou 
inferiores. Apresentação: embalagem unitária.   

supermedy  UN 50,00 6,00 300,00 

TOTAL 4.069,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.069,60 (quatro mil e sessenta e nove reais e sessenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
58 1 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL. DEVE DISPOR DE 

PONTA FLEXÍVEL,  emborrachada; resistente a água; 
visor digital de fácil visualização; deve ter sido 
verificado e  aprovado pelo INMETRO;  bateria de 
longa duração (substituível); aviso sonoro. 
Apresentação: embalagem unitária individual.    

G-TECH  UN 50,00 8,9398 446,99 

68 1 HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% DE CLORO ATIVO 
ESTABILIZADO que atua como elemento oxidativo em 
cadeias proteicas de microorganismos. produto 
indicado para a desinfecção de superfícies fixas em 
ambiente hospitalar, bem como desinfecção de 
artigos de inaloterapia e oxigenoterapia. pode ser 
aplicado em pisos, paredes, mobílias e artigos não 
críticos em geral. possui eficácia comprovada contra 
candidaalbicans, trichophytonmentagrophytes, 
pseudomonasaeruginosa, escherichia coli, 
staphylococcus aureus, salmonellacholeraesuis, 
mycobacterium, smegmatis e mycobacteriumbovis. 
volume 1000ml. apresentação: frasco plástico ambar, 
não reciclado  

CICLO 
FARMA 

 UN 1.000,00 2,85 2.850,00 

TOTAL 3.296,99 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.296,99 (três mil, duzentos e noventa e seis reais e noventa e 
nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
64 1 PAPEL GRAU CIRÚRGICO E POLIPROPILENO 

10CM X 100M PAPEL  grau cirúrgico com 
gramatura de no mínimo 60g/m² e filme 
laminado poliéster / polipropileno, permeável ao 
vapor e ao ar, medida 10cm x 100 metros, 
resistente ao vapor saturado sob pressão, 
impermeável ao microorganismo, isento de 
alvejantes ou corantes, resistente a rasgos, 
porosidade controlada, sistema de selagem tripla, 
indicador de sentido correto de abertura da 
embalagem. indicadores químicos que mudam de 
cor após o processo de esterilização. 
apresentação: rolos ou bobinas.  

CIEX  RL 50,00 41,7998 2.089,99 

65 1 PAPEL GRAU CIRÚRGICO E POLIPROPILENO 
15CM X 100M PAPEL GRAU CIRÚRGICO  com 
gramatura de no mínimo 60g/m² e filme 
laminado poliéster / polipropileno, permeável ao 
vapor e ao ar, medida 20cm x 100 metros, 
resistente ao vapor saturado sob pressão, 
impermeável ao microorganismo, isento de 
alvejantes ou corantes, resistente a rasgos, 
porosidade controlada, sistema de selagem tripla, 
indicador de sentido correto de abertura da 
embalagem. indicadores químicos que mudam de 
cor após o processo de esterilização. 
apresentação: rolos ou bobinas.  

CIEX  RL 50,00 62,7798 3.138,99 

66 1 PAPEL GRAU CIRÚRGICO E POLIPROPILENO 
20CM X 100M PAPEL GRAU  cirúrgico com 
gramatura de no mínimo 60g/m² e filme 
laminado poliéster / polipropileno, permeável ao 
vapor e ao ar, medida 20cm x 100 metros, 
resistente ao vapor saturado sob pressão, 
impermeável ao microorganismo, isento de 
alvejantes ou corantes, resistente a rasgos, 
porosidade controlada, sistema de selagem tripla, 
indicador de sentido correto de abertura da 
embalagem. indicadores químicos que mudam de 
cor após o processo de esterilização. 
apresentação: rolos ou bobinas.  

CIEX  RL 30,00 85,99 2.579,70 

67 1 PAPEL GRAU CIRÚRGICO E POLIPROPILENO 
30CM X 100M PAPEL GRAU  cirúrgico com 
gramatura de no mínimo 60g/m² e filme 
laminado poliéster / polipropileno, permeável ao 
vapor e ao ar, medida 30cm x 100 metros, 
resistente ao vapor saturado sob pressão, 
impermeável ao microorganismo, isento de 
alvejantes ou corantes, resistente a rasgos, 
porosidade controlada, sistema de selagem tripla, 
indicador de sentido correto de abertura da 
embalagem. indicadores químicos que mudam de 

CIEX  RL 25,00 121,9996 3.049,99 
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cor após o processo de esterilização. 
apresentação: rolos ou bobinas.  

TOTAL 10.858,67 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 10.858,67 (dez mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e 
sessenta e sete centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
72 1 COLAR CERVICAL TAMANHO G (GRANDE)  

com regulagem de altura em 04 (quatro) 
níveis de ajuste.  

RESGATE SP  UN 5,00 14,06 70,30 

73 1 COLAR CERVICAL TAMANHO GG 
(EXTRAGRANDE) com regulagem de altura 
em 04 (quatro )níveis de ajuste.  

RESGATE SP  UN 5,00 14,06 70,30 

185 1 CINTO NORMAL KIT COM TRÊS UNIDADES  
confeccionado em tecido sintético, com 
fivelas de regulagem e alças resistentes para 
puxar o paciente. Apresentação: embalagem 
individual contendo kit com 3 unidades.  

TECH-SUL  KIT 10,00 22,20 222,00 

TOTAL 362,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 362,60 (trezentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
74 1 PINÇA ANATÔMICO DENTE DE RATO TAMANHO 12 

CM confeccionado em aço inoxidável com 
extratratamento contra oxidação e autoclavável. 
Fabricado de acordo com os padrões Internacionais 
de Qualidade, Normas da ABNT, CE. Embalagem 
individual.  

ORION  UN 20,00 10,789 215,78 

75 1 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO TAMANHO 14 
CM confeccionado em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Fabricado 
de acordo com os padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, CE. Embalagem 
individual.  

ORION  UN 20,00 10,6995 213,99 

80 1 PINÇA ANATÔMICA TAMANHO 18 CM, 
CONFECCIONADO  em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Fabricado 
de acordo com os padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, CE. Embalagem 
individual.  

ORION  UN 10,00 14,366 143,66 

97 1 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO RETA 12CM, AÇO 
INOXIDÁVEL  com extra  tratamento contra oxidação 
e autoclavável - tem a função de promover a 
hemostasia através da compressão dos vasos. Fácil 
travamento e destravamento. Embalagem individual.  

ORION  UN 20,00 17,247 344,94 

98 1 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA 12CM, AÇO 
INOXIDÁVEL  com extra  tratamento contra oxidação 
e autoclavável - tem a função de promover a 
hemostasia através da compressão dos vasos. Fácil 
travamento e destravamento. Embalagem individual.  

ORION  UN 20,00 17,231 344,62 

TOTAL 1.262,99 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.262,99 (um mil, duzentos e sessenta e dois reais e noventa e 
nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DENTAL PREMIUM LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
76 1 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO TAMANHO 16 

CM confeccionado em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Fabricado 
de acordo com os padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, CE. Embalagem 
individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 12,24 122,40 

77 1 PINÇA ANATÔMICA TAMANHO 12 CM, 
CONFECCIONADO  em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação eautoclavável. Fabricado 
de acordo com os padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, CE. Embalagem 
individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 20,00 9,35 187,00 

78 1 PINÇA ANATÔMICA TAMANHO 14 CM confeccionado 
em aço inoxidável com extra tratamento contra 
oxidação e autoclavável. Fabricado de acordo com os 
padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, CE. Embalagem individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 10,10 151,50 

79 1 PINÇA ANATÔMICA TAMANHO 16 CM, 
CONFECCIONADO  em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Fabricado 
de acordo com os padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, CE. Embalagem 
individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 11,69 116,90 

81 1 PINÇA KELLY RETA (HEMOSTÁTICA) TAMANHO 14 
CM  confeccionado em aço inoxidável com 
extratratamento contra oxidação e autoclavável. 
Hastes arredondadas e macias, facilitando o 
travamento e destravamento da pinça. Fabricado de 
acordo com os padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, CE. Embalagem individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 19,99 299,85 

82 1 PINÇA KELLY RETA (HEMOSTÁTICA) TAMANHO 16 
CM confeccionado em aço inoxidável com 
extratratamento contra oxidação e autoclavável. 
Hastes arredondadas e macias, facilitando o 
travamento e destravamento da pinça. Fabricado de 
acordo com os padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, CE. Embalagem individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 21,99 219,90 

83 1 PINÇA KELLY CURVA (HEMOSTÁTICA) TAMANHO 14 
CM confeccionado em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Hastes 
arredondadas e macias, facilitando o travamento e 
destravamento da pinça. Fabricado de acordo com os 
padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, CE. Embalagem individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 19,99 299,85 

84 1 PINÇA KELLY CURVA (HEMOSTÁTICA) TAMANHO 16 
CM  confeccionado em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Hastes 
arredondadas e macias, facilitando o travamento e 
destravamento da pinça. Fabricado de acordo com os 

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 22,00 220,00 
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padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, CE. Embalagem individual.  

85 1 PINÇA CRILE  RETA  TAMANHO 14 CM confeccionado 
em aço inoxidável com extratratamento contra 
oxidação e autoclavável. Hastes arredondadas e 
macias, facilitando o travamento e destravamento da 
pinça. Fabricado de acordo com os padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, CE. 
Embalagem individual  

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 22,06 330,90 

86 1 PINÇA CRILE  CURVA  TAMANHO 14 CM, 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL  com 
extratratamento contra oxidação e autoclavável. 
Hastes arredondadas e macias, facilitando o 
travamento e destravamento da pinça. Fabricado de 
acordo com os padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, CE. Embalagem individual  

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 22,59 338,85 

87 1 TESOURA SPENCER PARA RETIRADA DE PONTOS, 
TAMANHO 12 CM confeccionado em aço inoxidável 
com extra tratamento contra oxidação e autoclavável.  
Fácil travamento e destravamento. Fabricado de 
acordo com os padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, CE. Embalagem individual.    

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 26,39 395,85 

88 1 TESOURA METZENBAUM RETA TAMANHO DE 15 CM  
confeccionado em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Facil 
travamento e destravamento. Embalagem individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 18,09 180,90 

89 1 TESOURA METZENBAUM RETA TAMANHO DE 18 CM 
confeccionado em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Facil 
travamento e destravamento. Embalagem individual  

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 28,59 285,90 

90 1 TESOURA METZENBAUM CURVA TAMANHO DE 15 
CM  confeccionado em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Facil 
travamento e destravamento. Embalagem individual  

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 18,02 180,20 

91 1 TESOURA CIRÚRGICA FINA RETA TAMANHO DE 15 
CM,  confeccionado em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Facil 
travamento e destravamento. Embalagem individual  

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 18,39 275,85 

92 1 TESOURA CIRÚRGICA FINA  CURVA TAMANHO DE 15 
CM  confeccionado em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Facil 
travamento e destravamento. Embalagem individual  

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 22,76 227,60 

94 1 PORTA AGULHA PORTA AGULHA MAYOHEGAR 16 
CM  aço inoxidável e autoclavável, usado para suturar 
tecido, prende de forma segura a agulha impedindo 
que a mesma gire ou escorregue. Embalagem 
individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 26,92 403,80 

95 1 CABO DE BISTURI CABO PARA BISTURI Nº 03 - AÇO  
inoxidável com extra tratamento contra oxidação e 
autoclavável, para uso de laminas 11,12,15 e 15c.   

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 6,39 95,85 

96 1 CABO DE BISTURI CABO PARA BISTURI Nº 04 - AÇO 
INOXIDÁVEL  com extra tratamento contra oxidação e 
autoclavável.   

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 6,39 95,85 

99 1 TESOURA MAYO STILLE RETA, 15 CM,  confeccionado 
em aço inoxidável com extratratamento contra 
oxidação e autoclavável. Fácil travamento e 
destravamento. Fabricado de acordo com os padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, CE. 
Embalagem individual.    

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 19,00 285,00 

100 1 TESOURA MAYO STILLE CURVA, 15 CM, 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL  com 
extratratamento contra oxidação e autoclavável. Fácil 
travamento e destravamento. Fabricado de acordo 
com os padrões Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT, CE. Embalagem individual.    

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 19,00 285,00 

101 1 PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO TAMANHO 16 CM  
confeccionado em aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação e autoclavável. Fácil 
travamento e destravamento. Fabricado de acordo 
com os padrões Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT, CE. Embalagem individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 15,00 14,49 217,35 

102 1 PINÇA CHERON TAMANHO 24 CM CONFECCIONADO 
EM AÇO  inoxidável com extra tratamento contra 
oxidação e autoclavável. Fácil travamento e 
destravamento. Fabricado de acordo com os padrões 

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 42,67 426,70 
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Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, CE. 
Embalagem individual.  

103 1 PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO COM 
SERRILHA 20 CM,  confeccionado em aço inoxidável 
com extra tratamento contra oxidação e autoclavável . 
Fácil travamento e destravamento. Fabricado de 
acordo com os padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, CE. Embalagem individual  

GOLGRA
N 

 UN 4,00 110,00 440,00 

104 1 HISTERÔMETRO COLLIN 28 CM. INSTRUMENTO 
CIRÚRGICO  não articulado não cortante. Utilizado 
para exames ginecológicos, principalmente na 
inserção de DIU. Confeccionado em aço inoxidável; 
com tratamento oxidação, autoclavavel; possui escala 
gravado no corpo do instrumental até 22 CM; possui 
fecho para travamento. Fabricado de acordo com os 
padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, CE. Embalagem individual  

GOLGRA
N 

 UN 10,00 54,09 540,90 

105 1 BANDEJA RETANGULAR DE INOX, MEDINDO 
30X20X3 CM autoclavável, fabricada aço inoxidável, 
utilizada para armazenamento e acondicionamento 
de instrumentais.  

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 67,49 674,90 

106 1 CUBA REDONDA EM INOX, CAPACIDADE 
150MLAUTOCLAVÁVEL  fabricada aço inoxidável, 
utilizada para assepsia. Embalagem individual.  

COOPERF
LEX 

 UN 10,00 15,35 153,50 

107 1 CUBA RIM EM INOX, TAMANHO 26X12X6 
CAPACIDADE DE 750 ML  autoclavável, fabricada aço 
inoxidável. Embalagem individual  

COOPERF
LEX 

 UN 20,00 37,12 742,40 

108 1 ÓCULOS DE PROTEÇÃO ÓCULOS DE PROTEÇÃO-  
armação de aro regulável, lente incolor, proteção 
contra impactos de partículas volantes, 
multidirecionais e raios ultravioleta, lente curva e 
proteção lateral, lente de policarbonato.   

PF  UN 20,00 4,84 96,80 

TOTAL 8.291,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.291,50 (oito mil, duzentos e noventa e um reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
115 1 SOLUÇÃO DEGERMANTE A BASE DE 

POLIVINILPIRROLIDONA IODO (PVP-I),  contendo 1% de 
iodo ativo, complexo estável e ativo que libera iodo 
progressivamente. Ativo contra todas as formas de 
bactérias não esporuladas, fungos e vírus. É indicado para 
anti-sepsia da pele, mãos e antebraços. Acondicionado 
em frasco plástico âmbar, com tampa que impeça 
vazamento. Volume 1.000 ml (mil). Apresentação: frasco 
plástico âmbar.    

RIOQUIM
ICA 

 FR 100,00 39,89 3.989,00 

116 1 SOLUÇÃO AQUOSA TÓPICA, A BASE DE 
POLIVINILPIRROLIDONA IODO (PVP-I) contendo 1% de 
iodo ativo, complexo estável e ativo que libera iodo 
progressivamente. Ativo contra todas as formas de 
bactérias não esporuladas, fungos e vírus. Indicado como 
antisseptico para curativos em geral. Acondicionado em 
frasco plástico âmbar, com tampa que impeça vazamento. 
Volume 1.000 ml (mil). Apresentação: frasco plástico 
âmbar.    

RIOQUIM
ICA 

 FR 100,00 37,70 3.770,00 

122 1 COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE. 
RECIPIENTE RÍGIDO resistentes à punctura, rompimento 
e vazamento, com tampa, devidamente identificados com 
a simbologia de resíduo infectante e perfurocortante, 
conforme NBR 13853. Deve apresentar bocal aberto para 
facilitar o descarte dos materiais, sem necessidade de 
abrir e fechar tampa. Deve acompanhar saco plástico 
para revestimento interno do coletor. O saco plástico 
junto com o fundo rígido, a cinta e a bandeja, devem 
formar um espesso conjunto de revestimento interno, 
evitando perfurações e vazamentos. A trava e a contra-
trava de segurança devem garantir que, após o 
fechamento do coletor, a tampa não se abra durante o 
transporte. Apresentação: embalagem unitária individual 
de 13 litros.  

DESCARB
OX 

 UN 400,00 4,42 1.768,00 

123 1 COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE. 
RECIPIENTE RÍGIDO, RESISTENTES  à punctura, 
rompimento e vazamento, com tampa, devidamente 
identificados com a simbologia de resíduo infectante e 
perfurocortante, conforme NBR 13853. Deve apresentar 
bocal aberto para facilitar o descarte dos materiais, sem 
necessidade de abrir e fechar tampa. Deve acompanhar 
saco plástico para revestimento interno do coletor. O 
saco plástico junto com o fundo rígido, a cinta e a 
bandeja, devem formar um espesso conjunto de 
revestimento interno, evitando perfurações e 
vazamentos. A trava e a contra-trava de segurança devem 
garantir que, após o fechamento do coletor , a tampa não 
se abra durante o transporte. Apresentação: embalagem 
unitária individual de 20 litros.  

DESCARB
OX 

 UN 400,00 5,90 2.360,00 
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133 1 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, CONSTITUÍDO POR 

PONTA PERFURANTE  (que penetra em frascos e bolsas 
de nutrição); câmara flexível, gotejadora em macrogotas; 
tubo em PVC azul (para evitar conexão acidental com 
acesso venoso), de comprimento aproximado a 1,50m, 
atóxico e apirogênico; pinça rolete, para controle de 
fluxo; conector luer; respiro ou válvula de ar (localizado 
na parte superior da câmara gotejadora); filtro de 
partículas e injetor lateral em Y, confeccionado em 
borracha cicatrizante. Embalado individualmente em 
Papel Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, data de 
fabricação, validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: embalagem 
unitária.  

M2LIFE  UN 1.200,00 0,82 984,00 

137 1 SOLUÇÃO INTRAVENOSA ISOTÔNICA DE CLORETO DE 
SÓDIO A 0,9%. VOLUME 100 ml (cem). Acondicionada em 
sistema fechado, confeccionado em frascos ou bolsas 
flexíveis e vedadas de PVC que impeçam a entrada do ar e 
de microorganismos, com sistema de duplo canal: um 
para conexão do equipo de infusão e outro para adição de 
medicamentos, com membrana auto-cicatrizante. 
Apresentação: embalagem unitária.  

JP  UN 4.000,00 3,60 14.400,00 

138 1 SOLUÇÃO INTRAVENOSA ISOTÔNICA DE CLORETO DE 
SÓDIO A 0,9%.  Volume: 250 ml (duzentos e cinquenta). 
Acondicionada em sistema fechado, confeccionado em 
frascos ou bolsas flexíveis e vedadas de PVC que impeçam 
a entrada do ar e de microorganismos, com sistema de 
duplo canal: um para conexão do equipo de infusão e 
outro para adição de medicamentos, com membrana 
auto-cicatrizante. Apresentação: embalagem unitária.  

JP  UN 3.000,00 4,10 12.300,00 

139 1 SOLUÇÃO INTRAVENOSA ISOTÔNICA DE CLORETO DE 
SÓDIO A 0,9%  Volume: 500 ml (quinhentos). 
Acondicionada em sistema fechado, confeccionado em 
frascos ou bolsas flexíveis e vedadas de PVC que impeçam 
a entrada do ar e de microorganismos, com sistema de 
duplo canal: um para conexão do equipo de infusão e 
outro para adição de medicamentos, com membrana 
auto-cicatrizante. Apresentação: embalagem unitária.  

JP  UN 2.000,00 4,80 9.600,00 

140 1 SOLUÇÃO INTRAVENOSA ISOTÔNICA DE CLORETO DE 
SÓDIO A 0,9%.  Volume: 1.000 ml (mil). Acondicionada 
em sistema fechado, confeccionado em frascos ou bolsas 
flexíveis e vedadas de PVC que impeçam a entrada do ar e 
de microorganismos, com sistema de duplo canal: um 
para conexão do equipo de infusão e outro para adição de 
medicamentos, com membrana auto-cicatrizante. 
Apresentação: embalagem unitária.  

JP  UN 1.000,00 6,98 6.980,00 

141 1 SOLUÇÃO INTRAVENOSA ISOTÔNICA DE GLICOSE A 5%  
Volume: 250 ml (duzentos e cinquenta). Acondicionada 
em sistema fechado, confeccionado em frascos ou bolsas 
flexíveis e vedadas de PVC que impeçam a entrada do ar e 
de microorganismos, com sistema de duplo canal: um 
para conexão do equipo de infusão e outro para adição de 
medicamentos, com membrana auto-cicatrizante. 
Apresentação: embalagem unitária.  

JP  UN 800,00 4,10 3.280,00 

143 1 SOLUÇÃO INTRAVENOSA ISOTÔNICA DE GLICOSE A 5%. 
VOLUME 1.000 ml (mil). Acondicionada em sistema 
fechado, confeccionado em frascos ou bolsas flexíveis e 
vedadas de PVC que impeçam a entrada do ar e de 
microorganismos, com sistema de duplo canal: um para 
conexão do equipo de infusão e outro para adição de 
medicamentos, com membrana auto-cicatrizante. 
Apresentação: embalagem unitária.11,77  

JP  UN 400,00 8,75 3.500,00 

TOTAL 62.931,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 62.931,00 (sessenta e dois mil, novecentos e trinta e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 44 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
136 1 SOLUÇÃO INTRAVENOSA ISOTÔNICA DE 

CLORETO DE SÓDIO  a 0,9%. Volume: 10 ml 
(dez). Acondicionada em sistema fechado, 
confeccionado em frascos ou bolsas flexíveis e 
vedadas de PVC que impeçam a entrada do ar e 
de microorganismos, com sistema de duplo canal: 
um para conexão do equipo de infusão e outro 
para adição de medicamentos, com membrana 
auto-cicatrizante. Apresentação: embalagem 
unitária.  

FARMARIN 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
LTDA 

 UN 4.000,00 0,27 1.080,00 

TOTAL 1.080,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
144 1 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA. CALIBRE 4 

(QUAT11,60RO).  Sistema para alimentação 
formado por um tubo translúcido com uma linha 
radiopaca longitudinal e um conector, fabricados 
em 100% silicone. Possui quatro perfurações no 
extremo distal, sendo este fechado em forma 
cilíndrica de silicone transparente. O conector 
localizado no extremo proximal deve apresentar 
forma cônica com tampa obturadora diferenciada 
por cores para identificação de calibre pediátrico 
e de adulto. Embalado individualmente em Papel 
Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.  

BIOSANI  UN 600,00 0,90 540,00 

145 1 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA. CALIBRE 6 
(SEIS) Sistema para alimentação formado por um 
tubo translúcido com uma linha radiopaca 
longitudinal e um conector, fabricados em 100% 
silicone. Possui quatro perfurações no extremo 
distal, sendo este fechado em forma cilíndrica de 
silicone transparente. O conector localizado no 
extremo proximal deve apresentar forma cônica 
com tampa obturadora diferenciada por cores 
para identificação de calibre pediátrico e de 
adulto. Embalado individualmente em Papel Grau 
Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.  

BIOSANI  UN 100,00 1,0499 104,99 

146 1 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA. CALIBRE 12 
(DOZE)  Sistema para alimentação formado por 
um tubo translúcido com uma linha radiopaca 
longitudinal e um conector, fabricados em 100% 
silicone. Possui quatro perfurações no extremo 
distal, sendo este fechado em forma cilíndrica de 
silicone transparente. O conector localizado no 
extremo proximal deve apresentar forma cônica 
com tampa obturadora diferenciada por cores 
para identificação de calibre pediátrico e de 
adulto. Embalado individualmente em Papel Grau 
Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.  

BIOSANI  UN 100,00 1,2799 127,99 

147 1 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA. CALIBRE 14 
(QUATORZE). Sistema para alimentação formado 

BIOSANI  UN 100,00 1,1799 117,99 
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por um tubo translúcido com uma linha 
radiopaca longitudinal e um conector, fabricados 
em 100% silicone. Possui quatro perfurações no 
extremo distal, sendo este fechado em forma 
cilíndrica de silicone transparente. O conector 
localizado no extremo proximal deve apresentar 
forma cônica com tampa obturadora diferenciada 
por cores para identificação de calibre pediátrico 
e de adulto. Embalado individualmente em Papel 
Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.  

148 1 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA. CALIBRE 16 
(DEZESSEIS) Sistema para alimentação formado 
por um tubo translúcido com uma linha 
radiopaca longitudinal e um conector, fabricados 
em 100% silicone. Possui quatro perfurações no 
extremo distal, sendo este fechado em forma 
cilíndrica de silicone transparente. O conector 
localizado no extremo proximal deve apresentar 
forma cônica com tampa obturadora diferenciada 
por cores para identificação de calibre pediátrico 
e de adulto. Embalado individualmente em Papel 
Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.  

BIOSANI  UN 100,00 1,3499 134,99 

149 1 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA. CALIBRE 18 
(DEZOITO).  Sistema para alimentação formado 
por um tubo translúcido com uma linha 
radiopaca longitudinal e um conector, fabricados 
em 100% silicone. Possui quatro perfurações no 
extremo distal, sendo este fechado em forma 
cilíndrica de silicone transparente. O conector 
localizado no extremo proximal deve apresentar 
forma cônica com tampa obturadora diferenciada 
por cores para identificação de calibre pediátrico 
e de adulto. Embalado individualmente em Papel 
Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.  

BIOSANI  UN 100,00 1,7599 175,99 

150 1 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA. CALIBRE 10.  
Sistema para alimentação formado por um tubo 
translúcido com uma linha radiopaca longitudinal 
e um conector, fabricados em 100% silicone. 
Possui quatro perfurações no extremo distal, 
sendo este fechado em forma cilíndrica de 
silicone transparente. O conector localizado no 
extremo proximal deve apresentar forma cônica 
com tampa obturadora diferenciada por cores 
para identificação de calibre pediátrico e de 
adulto. Embalado individualmente em Papel Grau 
Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.  

BIOSANI  UN 100,00 0,9599 95,99 

151 1 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA. CALIBRE 12.  
Sistema para alimentação formado por um tubo 
translúcido com uma linha radiopaca longitudinal 
e um conector, fabricados em 100% silicone. 
Possui quatro perfurações no extremo distal, 
sendo este fechado em forma cilíndrica de 
silicone transparente. O conector localizado no 
extremo proximal deve apresentar forma cônica 
com tampa obturadora diferenciada por cores 
para identificação de calibre pediátrico e de 
adulto. Embalado individualmente em Papel Grau 
Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: embalagem unitária.  

BIOSANI  UN 100,00 0,8399 83,99 
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152 1 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL. CALIBRE 

12 (DOZE).  Composta por um tubo de PVC 
atóxico, siliconizado, flexível, com modelo de 
furação específica e conector com tampa. 
Embalado individualmente em filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. Apresentação: 
embalagem unitária.   

BIOSANI  UN 500,00 0,77 385,00 

159 1 SONDA VESICAL FOLEY, 2 VIAS. CALIBRE 24 
(VINTE E QUATRO).   Estéril; descartável; 
confeccionada em látex; siliconizada e atóxica; 
ponta arredondada e atraumática; conector 
universal; válvula de fácil uso; balão simétrico de 
30cc, fino e resistente. Embalado individualmente 
em Papel Grau Cirúrgico e filme termoplástico, 
contendo os dados impressos de identificação, 
código, lote, data de fabricação e validade e 
registro no Ministério da Saúde, conforme NBR 
14041/1998. Apresentação: embalagem unitária.  

SOLIDOR  UN 150,00 2,73 409,50 

177 1 AGULHA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. CALIBRE: 
40X12 (quarenta por doze). Cânula siliconizada 
que deslize facilmente; Bisel trifacetado; canhão 
colorido para facilitar a identificação visual do 
calibre da agulha; protetor plástico que garanta a 
proteção da agulha; atóxica e apirogênica. 
Embalada individualmente em Papel Grau 
Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os 
dados impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998. 
Apresentação: caixa com 100 (cem) unidades.   

SOLIDOR  CX 250,00 5,89 1.472,50 

186 1 PAPAGAIO EM ÁCIDO INOXIDÁVEL, COM 
CAPACIDADE DE 1 LITRO  e escala de medida, 
fundo achatado na posição horizontal e vertical, 
alça para transporte e tampa de vedação.   

ARTINOX  UN 10,00 85,799 857,99 

TOTAL 4.506,92 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.506,92 (quatro mil, quinhentos e seis reais e noventa e dois 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ERIMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
178 1 ATADURA DE CREPOM. MEDIDA: 10CM X 1,8M (EM 

REPOUSO) 4,5m (esticado). Confeccionada com 
densidade 13 fios/cm2; elástica no sentido 
longitudinal, composição 100% algodão ou algodão 
associado à fibras sintéticas, não estéril, isenta de 
lanugens e impurezas, não abrasiva, deve 
apresentar tramas fios fechadas e alinhadas, fios de 
alta torção, que confiram resistência, e elasticidade 
no sentido longitudinal; acabamento na lateral, sem 
desfiamento e sem fios soltos; Cada rolo deve estar 
envolvido em embalagem individual contendo 
todas as informações relacionadas ao produto. 
Fabricado conforme especificações das normas 
ABNT NBR 14056. Apresentação: unidade.  

PROPRIA  UN 6.000,00 0,50 3.000,00 

TOTAL 3.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MEDLAB - PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
190 1 CONJUNTO DE PÁS ELETRODO ADESIVO  adulto 

para desfibrilador externo, multifuncionais, 
descartável, composta por 2 unidades .  REF: 
F7959W/CM. Compatível com CMOS Drake. 
Apresentação: embalagem contendo um par  

CMOS 
DRAKE 

 UN 8,00 462,50 3.700,00 

TOTAL 3.700,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 011/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FUFA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
206 1 CURATIVO ESPUMA DE PRATA  E SILICONE– PENSO 

DE ESPUMA ESTÉRIL, MACIO  absorvente e moldável 
em poliuretano antibacteriano com prata iônica 
homogeneamente pela espuma, liberada na lesão 
quando na presença  de exsudato por até 07 dias, 
protegidos por uma película semipermeável e a prova 
d’agua que proporciona uma barreira bacteriológica. 
Feridas com moderada a intensa exsudação; tamanho 
10x10cm.   

CONVA
TEC 

 UN 15,00 51,90 778,50 

210 1 CURATIVO ESTÉRIL, DE ESPUMA E FIBRAS DE 
CARBOXIMETILCELULOSE , constituído de cinco 
camadas, sendo: um filme externo impermeável de 
poliuretano com alta transmissão de vapor e 
umidade, uma camada de espuma de poliuretano 
absorvente, uma camada de ligação de poliuretano, 
uma camada de fibras de carboximetilcelulose sem 
adição de outras fibras para o gerenciamento do 
microclima da pele  e uma camada de silicone 
perfurado.  Indicado para proteção da pele, dentro de 
um protocolo de prevenção de lesão por pressão. 
Mantém o microclima ideal na pele e diminui os 
fatores de risco extrínsecos para o desenvolvimento 
da lesão por pressão (fricção, pressão, cisalhamento e 
microclima). Tem baixo coeficiente de fricção e 
barreira bacteriana e viral. Tamanhos: 10X10 cm  

CONVA
TEC 

 UN 25,00 41,56 1.039,00 

TOTAL 1.817,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.817,50 (um mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 303/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69, Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
45128-1 Lucas Rodrigues Professor de Educação Física – Nível A 01/07/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 de 
julho de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 304/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso 
IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, o Senhor abaixo relacionado, 
ocupante do Cargo de Agente Político da Administração Pública Municipal. 
 
MATR NOME 

 
CARGO DATA DA 

EXONERAÇÃO 
52671-1 Lucas Kiyoshi Yamazaki Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 01/07/2024 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 de 
julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 305/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Maria Joelma Mufatto Auxiliar de Serviços Gerais 34924-1 01/07/2024 a 30/06/2026 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 01 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 116, DE 1 DE JULHO DE 2024. 

Altera a Comissão de Gestão de Plano de 
Carreira e Avaliação de Desempenho para 
os servidores do Quadro do Magistério 
Público Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Altera a composição da Comissão de Gestão de Plano de Carreira e 
Avaliação de Desempenho para os servidores do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em conformidade com o artigo 88 da Lei Municipal nº. 956/2013, que fica 
assim composta: 

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR(A) 
Secretaria Municipal de Educação Juciane da Silva Martins 

Magistério Público Municipal Beatriz Aparecida Ulbinski Pilarski 

Magistério Público Municipal Elisa Fernandes da Silva 

Magistério Público Municipal Fabiana Bonett 

Magistério Público Municipal Gicele da Aparecida Bello Carvalho 

Magistério Público Municipal Silvia Regiane Vorgenes 

Conselho Municipal de Educação Eliane Fiori Galvão 

Secretaria de Finanças Gerson Silva 

Departamento de Recursos Humanos Andrei Bueno dos Santos 

Procuradoria Jurídica  Sergio Pereira Borges 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1 de julho de 2024. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N. 117, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

INCORPORA ÁREA PÚBLICA 
MUNICIPAL A ÀREA DE MATRÍCULA 
DE IMÓVEL PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO, CONSTITUINDO NOVO 
LOTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica incorporada a área da Matrícula 43.988, qual seja: Rua João 

Marcondes Santana, junto ao Distrito do Guaraí, exatamente entre a Rua Nicanor 

Tavares dos Santos e a Rua Domingos Lopes Abreu, à área da Matrícula n. 20.363, da 

quadra 04. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam 

desafetados os imóveis, caso haja afetação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 118, DE 1° DE JULHO DE 2024. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. OSNI GRZIBOVSKI, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº. 8.900.434-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 042.273.539-

63, para o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Manutenção do Patrimônio 

Público, lotado na Secretária de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, sob símbolo 

CC4, a partir de 1° de julho de 2024, em conformidade com a Lei Municipal nº. 

1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1° de julho de 2024. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 119, DE 1° DE JULHO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal, Sra. MARLI 

ANTONOWICZ MULLER, portadora da matrícula 2020-1, do cargo efetivo de 

CONTADOR, a partir de 1° de julho de 2024. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1° de julho de 2024. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI  Nº 1.442/2024, DE 26 DE JUNHO DE 2024 

SÚMULA: Dispõe sobre as diretrizes 

para elaboração do orçamento  do  

Município  de Nova Laranjeiras para  o 

exercício financeiro de 2025  e dá  outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE  

LEI: 

Art. 1º Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento 

Programa do Município de Nova Laranjeiras, relativo ao Exercício Financeiro de 2025. 

Art. 2º A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as disposições 

constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 tendo seu valor fixado em reais, com 

base na previsão de receita: 

I - fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da União e 

do Estado; 

II - projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente 

pelo Município, com base em projeções a serem realizadas considerando-se os efeitos de 

alterações na legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer 

outro fator relevante, acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e 

da projeção para os dois seguintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, salvo 

erro ou omissão de ordem técnica e legal. 
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§ 2º- As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das despesas de 

capital constantes da Proposta Orçamentária. 

Art. 3º O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência não 

será superior ao das receitas estimadas. 

Art. 4º A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio por cento) do total 

da receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 5º A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do Município, 

já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos e 

obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras. 

Art. 6º A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão 

preferência sobre novos projetos. 

Art. 7º Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de 

recursos. 

Art. 8º Na  fixação  da  despesa  deverão  ser  observados  os  seguintes  limites, 

mínimos e máximos: 

I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão inferiores a 

25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as transferências 

oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda 

Constitucional nº 29; 

III - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a 

remuneração de agentes políticos, pensionistas e os encargos patronais não poderão exceder 

a 54% (cinquenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 

IV - as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração dos 

agentes políticos, encargos patronais não será superior a 6% (seis por cento) da receita 
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corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos da Emenda 

Constitucional nº 25;  

V - o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se as 

limitações da Emenda Constitucional nº 25 de 2000 e Emenda Constituição Constitucional 

nº 58, de 2009;  

Art. 9º Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados 

para a realização de despesas de capital após atendidas as despesas com pessoal e encargos 

sociais, serviço da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional. 

Art. 10 Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 

Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem 

adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos 

especificamente assegurados para a execução daqueles. 

§ 1º O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de envio 

do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em andamento, 

informando percentual de execução e o custo total. 

 § 2º Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução 

financeira, até 31 de março de 2024, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, 

conforme indicado no relatório do parágrafo anterior. 

Art. 11 As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2025, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e constitucional do 

Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram o orçamento fiscal e 

da seguridade social, são as constantes do Anexo I desta lei, as quais terão precedência na 

alocação dos recursos no projeto da lei orçamentária de 2025 e na sua execução, não se 

constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.  

 Parágrafo Único - O Poder Executivo justificará, na mensagem que encaminhar a 

proposta orçamentária, a inclusão de outras despesas discricionárias em detrimento das 

prioridades e metas constantes do Anexo a que se refere o "caput" deste artigo. 
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 Art. 12 Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e despesa será 

apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional: 

 I - quanto a natureza da despesa, por Órgão e Unidade Orçamentária, detalhada por 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de 

recurso sendo que o controle a nível de elemento e subelemento de despesa será efetuado no 

ato da realização do empenho, nos termos da legislação vigente; 

II - quanto a classificação Funcional Programática, por função, subfunção e 

programa, detalhada em projetos, atividades e operações especiais;  

§ 1º A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser elaborado em nível 

de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa, que o de modalidade de aplicação.  

§ 2º Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por categoria 

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso.  

§ 3º A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 

a) da receita, que obedecerá o disposto no artigo 2º, § 1º da Lei Federal 4320/64 de 

17/03/64, com alterações posteriores; 

b) da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 

c) do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando os 

projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática; 

d) outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já mencionados 

anteriormente; 

Art. 13 As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da 

proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei 

relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão 

apresentados na forma e no nível de detalhamento estabelecidos na elaboração da Lei 

Orçamentária. 

Art. 14 São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
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I - que não sejam compatíveis com esta Lei; 

II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada, 

admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas suportadas pela mesma fonte de 

recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da 

dívida; 

Art. 15 Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou 

omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

Art. 16 A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não 

implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária. 

Art. 17 É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 

privadas sem fins lucrativos, que preencham uma das seguintes condições: 

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 

assistência social, saúde ou educação. 

II – atendam ao disposto no Art. 204 da Constituição Federal, no Art. 61 do ADCT, 

bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

Art. 18 É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e 

desde que sejam: 

I – voltadas para ações de saúde de atendimento direto e gratuito ao público; 

II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 

representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais do ensino 

fundamental; 

III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos 

exclusivamente por entes públicos; 
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IV – Associações Comunitárias devidamente constituídas e registradas no Cartório 

de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios destinados a execução de 

obras, a aquisição de equipamentos de interesse comunitário e ao exercício de atividades de 

apoio ao desenvolvimento econômico ou de interesse social; 

V – entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o Poder Executivo 

Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer, esporte e apoio ao desenvolvimento 

econômico do Município. 

Art. 19 A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerão preferencialmente os 

critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a ser aplicados, e no 

caso de recursos próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento 

cadastral objetivando a caracterização e comprovação do estado de necessidade dos 

beneficiados. 

Parágrafo Único – Para os fins previstos no “Caput” deste artigo, considera-se carente 

as pessoas cadastradas no Departamento de Assistência Social e assim definidas pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social.  

Art. 20 São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os 

estímulos concedidos pelo município para a implantação e ampliação de empresas ou 

indústrias no Município, cuja concessão obedecerá os critérios definidos em legislação 

específica. 

Art. 21 A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício 

de 2025 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a 

proposta geral do Município até a data de 30 de setembro de 2024. 

Parágrafo Único - Os recursos correspondentes as dotações orçamentárias 

destinadas ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de 

cada mês.  

Art. 22 A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025 será 

encaminhada para apreciação do Legislativo até dia 20 de outubro de 2024, conforme 

disposto no artigo 69, inciso V, alínea "b" da Lei Orgânica Municipal. 
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§ 1º A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e demonstrativos 

constantes da legislação específica. 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da elaboração dos 

orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, 

bem como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações da 

legislação federal padronizadora, ocorridas após o encaminhamento da LDO/2025 à Câmara 

Municipal.   

Art. 23 Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2025 não for sancionado pelo 

Executivo até o dia 31 de dezembro de 2024 a programação dele constante poderá ser 

executada, enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um 

doze avos) do total de cada dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à 

Câmara Municipal. 

Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

Art. 24 A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 

responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam 

riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 

cumprimento de metas de resultado entre receitas e despesas e a obediência a limites e 

condições no que tange à renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade 

social e outras, dívida consolidada, operações de crédito, inclusive por antecipação de 

receita e inscrição em restos a pagar, normas estas constantes da Lei Complementar 101, de 

2000.  

Art. 25 Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio 

entre a receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o 

Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios estabelecidos na Legislação vigente e nesta Lei, dando-se 

assim, o equilíbrio entre receitas e despesas para fins da alínea a, inciso I, artigo 4º da Lei 

Complementar nº 101, de 2000. 
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Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no prazo 

estabelecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a limitar os repasses 

dos valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas no bimestre.  

Art. 26 Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 

I - a obrigações constitucionais e legais do Município; 

II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos de 

débitos; 

III - despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se 

mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para 

realização de dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 

2000; 

IV - despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos recursos já 

estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente 

executado. 

Art. 27 Para fins de atendimento ao disposto no Art. 169, § 1, II, da Constituição 

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 

remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, 

bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, inclusive realização de 

concurso público, aos órgãos da Administração Direta e Indireta e Fundos Municipais, 

observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as 

disponibilidades financeiras do município. 

Art. 28 Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis aos Poderes 

Executivo e Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso I a V do Artigo 

22 da Lei Complementar 101, de 2000. 

Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2025, a realização de serviço 

extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 

comprometimento, exceto no caso previsto no Art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição 
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Federal, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses 

públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Art. 29 O disposto no § 1º do Art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 

independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução indireta de 

atividades que, simultaneamente: 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se 

tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

Art. 30 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 

tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do Art. 14 da Lei 

Complementar 101, de 2000. 

§ 1º Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de natureza financeira ou 

patrimonial as mesmas exigências referidas no "caput" podendo a compensação, 

alternativamente, em todos os casos, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, 

de despesas em valor equivalente.  

§ 2º São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para fins do 

"caput" deste artigo, os benefícios concedidos que alcancem, exclusivamente, determinado 

grupo de contribuintes e produzam redução da arrecadação potencial, aumentando 

consequentemente a disponibilidade econômica do contribuinte.   

Art. 31 Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 

restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem: 
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I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro 

Municipal; 

II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados 

por fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido; 

III - despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com 

recursos ordinários; 

IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o equilíbrio 

entre receitas e despesas. 

Art. 32 Os orçamentos de obras com recursos do orçamento do Município, terão 

preferencialmente o custos estabelecidos pela tabela SINAPI – Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil. 

Art. 33 Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 

101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da 

criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de 

despesa, os seguintes critérios: 

I – as especificações nele contidas integrarão  processo administrativo, bem como os 

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do Art. 182 da 

Constituição Federal; 

II – entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não 

ultrapasse, para bens e serviços, os valores estabelecidos para pequenas compras 

estabelecidos nos regulamentos da Lei de Licitações e Contratos; 

Art. 34 Para efeito do disposto no Art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 

I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere; 

II – no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados a 

manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as 
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prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o 

cronograma pactuado. 

Art. 35 Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a publicação 

da Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do Art. 8º 

da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput 

conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no Art. 13 da 

Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita. 

Art. 36 A Lei Orçamentária para o exercício de 2025 conterá autorização para o  

Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal:  

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação 

vigente; 

II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação vigente; 

III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal 

até o limite de 15% (quinze por cento) do total geral da receita fixada para o exercício, nos 

termos da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da 

anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei 

Federal 4320/64 de 17/03/64; 

IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da 

efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou 

vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício anterior; 

V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recursos os previstos no inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a 

efetiva ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas 

fontes de recursos vinculados desde que o total dos mencionados créditos não supere o 

limite de 10% (dez por cento) do total geral da receita estimada para o exercício no 

orçamento fiscal; 
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VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso IV do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 tendo como 

limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o exercício; 

 VII - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para outra, 

ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal. e 

proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação  de fontes de 

recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de créditos adicionais 

que utilizem como recurso o cancelamento de dotações.  

VIII – proceder o remanejamento de dotações do orçamento de um para outro 

elemento de despesa dentro do mesmo projeto ou atividade. 

IX - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de 

Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o atendimento das 

situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

§ 1º A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V, VI e VIII não são 

consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III.  

§ 2º A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da Câmara 

Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo considerando-se o 

limite de 15% (quinze por cento) em relação ao total da despesa fixada nos respectivos 

orçamentos.  

 Art. 37 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do Art. 

62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras 

esferas de governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e 

incentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento congênere.  

Art. 38 Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações de 

despesas de pessoal previstas no ̈caput ̈ do Artigo 18 da Lei Complementar 101 de 04 de 

Maio de 2.000 na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra unidade orçamentária 

os Programas de Governo consoante o previsto no parágrafo único do Artigo 66 da Lei 

Federal 4320/64 de 17/03/64, sem contar nos limites de suplementação previstos nos artigos 

anteriores. 
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Art. 39 No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do artigo 165 

da Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei Complementar 101, de 

2000, respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 da mesma Lei. 

Art. 40 O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 4º do 

artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 serão 

divulgados em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não ultrapassados 

os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, os quais uma vez 

atingidos, farão com que aquele relatório seja divulgado quadrimestralmente. 

Art. 41 O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2025, em valores correntes, 

destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

 Art. 42 O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível de 

unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução esteja a 

ela subordinados. 

  Art. 43 Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianual, bem como as 

suas alterações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do envio, deverão ser 

incluídas na proposta orçamentária para 2025. 

Art. 44 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a atualizar os anexos da 

presente Lei de Diretrizes Orçamentárias, mediante decreto do executivo municipal, após a 

aprovação da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 45 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras-PR, 26 de junho de 2024. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI  Nº 1.443/2024, DE 1 DE JULHO DE 2024 

SÚMULA: Dispõe sobre o Plano 
Municipal de Cultura do Município de 
Nova Laranjeiras e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE  

LEI: 

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Municipal de Cultura (PMC), constante do 

documento anexo, com duração de dez anos. 

Art. 2º. A partir da vigência desta Lei, o município deverá, por meio da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo (ou órgão que venha a substituí-la) 

e com base no Plano Municipal de Cultura, elaborar planos decenais correspondentes. 

Art. 3º. O Poder Legislativo, por intermédio das comissões afins, acompanhará a 

execução do Plano Municipal de Cultura. 

Art. 4º. Cabe ao Conselho Municipal de Cultura coordenar o processo de 

avaliação e revisão do Plano Municipal de Cultura, ao final do mandato de cada 

composição deste Conselho. 

Art. 5º. O Plano Plurianual do município será elaborado de modo a dar suporte 

às metas constantes do Plano Municipal de Cultura e dos respectivos planos decenais. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1 de julho de 2024. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras.  

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376917 SOLANA DRANSKI 
SCHIMANSKI ODONTÓLOGO 3º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 

i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
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k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1 de julho de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024 - PMV  
O MUNICÍPIO DE VIRMOND torna público que fará realizar, às 14 horas do 
dia 18 de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, na plataforma 
LICITANET, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede do 
município 

Pavimentação sobre 
pedras em CBUQ 3.148,68 m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura http://www.virmond.pr.gov.br/ 
e na plataforma LICITANET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
Virmond/PR, 01 de julho de 2024. 
Paulo Augusto Mierjam 
Agente de Contratação 
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DECRETO Nº 061 

DATA: 28/06/2024 

 

Súmula: Decreta ponto facultativo. 

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º. – Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas 

municipais no dia 05 de julho de 2024, no período da tarde, em comemoração a “4ª 

Festa Junina Integrada” do município.  
 

 Art. 2º. – Este decreto, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, 

não admitam paralisação. 

 

 Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE JUNHO DE 2024. 

       

 

AGENOR BERTONCELO 

               Prefeito Municipal    
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NOTIFICAÇÃO Nº. 007/2024 
Data: 28/06/2024 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 28 de junho de 2024. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 
 

ANEXO I 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

31/05/2024 
03/06/2024 
04/06/2024 
05/06/2024 
06/06/2024 
07/06/2024 
10/06/2024 
11/06/2024 
12/06/2024 
13/06/2024 
14/06/2024 
17/06/2024 
18/06/2024 
19/06/2024 
20/06/2024 
21/06/2024 
24/06/2024 
25/06/2024 
26/06/2024 
27/06/2024 
28/06/2024 

10,26 
2,14 
5,14 

10,00 
20,56 
15,31 
10,00 
15,35 

5,00 
6,73 
5,00 

10,00 
5,00 

10,00 
63,95 
20,00 

5.418,32 
66,73 

140,60 
165,11 

27,99 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

28/06/2024 5.244,37 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/06/2024 
20/06/2024 
28/06/2024 

333,51 
20,73 

126,32 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

17/06/2024 3.200,00 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 
– Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família – Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

20/06/2024 20.584,89 Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

06/06/2024 7.088,80 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

03/06/2024 5.049,76 
 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 

31/05/2024 200.000,00 Outras Transferências de Recursos do 
Sistema Único de Saúde – SUS – 
Incremento Temporário. 

Fundo Nacional de Saúde. 

05/06/2024 
05/06/2024 
05/06/2024 
06/06/2024 

1.000,00 
1.031,35 
5.365,60 

282,40 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

12/06/2024 
13/06/2024 
13/06/2024 
21/06/2024 

25.251,38 
2.378,51 

52.000,00 
3.000,00 

 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 
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12/06/2024 28.240,00 Transferência de Recursos do Bloco 

Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/06/2024 
20/06/2024 
28/06/2024 

741.167,72 
377.519,35 
533420,72 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

31/05/2024 
04/06/2024 
05/06/2024 
10/06/2024 
11/06/2024 
12/06/2024 
18/06/2024 
19/06/2024 
20/06/2024 
25/06/2024 
26/06/2024 
28/06/2024 

10.596,19 
4.090,97 

12.542,75 
39.666,66 

5.116,60 
35.217,62 
32.268,82 
87.524,56 
19.850,45 

5.267,22 
19.256,15 
39.362,98 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 207/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRÁFICA ALTERNATIVA LTDA - ME. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O CONTRATO SOB Nº 207/2022/PMEAI, FIRMADO EM 13 
DE DEZEMBRO DE 2022, TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO 
E DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 073/2022/PMEAI. CLÁUSULA SEGUNDA – CONSIDERAÇÕES: CONSIDERANDO-SE O PRESENTE 
CONTRATO TRATA-SE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E NÃO SOMENTE FORNECIMENTO DE MATERIAIS; CONSIDERANDO-SE QUE OS ADITIVOS 
ANTERIORES FORAM ELABORADOS DE FORMA EQUIVOCADA; CONSIDERANDO-SE QUE NO CASO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A LEI Nº 8.666/93 PERMITE A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR ATÉ 60 
(SESSENTA) MESES CONSECUTIVOS. CLÁUSULA TERCEIRA – CORREÇÕES: FICA PRORROGADO O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 207/2022/PMEAI, FIRMADO EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022, 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
12 DE DEZEMBRO DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO E RETIRADA DOS 
PRODUTOS POR IGUAL PERÍODO E QUANTIDADE, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 
8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 25/06/2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 141/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DEMAMIX LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
RESPECTIVAMENTE, CONFORME PREGAO ELETRONICO Nº 041/2024. 
VALOR TOTAL R$: 27.787,00 (VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS). 
ASSINATURA: 01/07/2024. 
VIGÊNCIA: 30/06/2025. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 048/2024 de 01/07/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 
16/10/2023 Súmula: Convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo Seletivo 
Simplificado de Temporário:  
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Nº 
ordem 

Nome Classificação Nº 
Protocolo 

1 Elizangela Clein Moreira 4º 2802/23 
O(A) Candidato(a) convocado(a), tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data 
de 02 (dois) de julho de 2024, para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, 
sito Praça Ângelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a 
vaga, sob pena de perda da vaga.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2024 
DATA: 10/05/24         ABERTURA: 27/06/24     PROPOSTAS ATÉ: 08h        DISPUTA: 09h 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais e equipamentos e prestação de serviços de 
oxigenoterapia; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BIODIGESTOR DE PEQUENO 
PORTE PARA RESÍDUOS ORGÂNICOS, DECORRENTE DO INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 
4106506/2023 DO PROGRAMA ITAIPU MAIS ENERGIA. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h do dia 03 de julho de 2024 até às 08h do dia 17 de julho de 2024. Abertura das propostas 
após as 08h do dia 17 de julho de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 17 de julho de 
2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 15.400,00. Prazo de vigência: 03 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / www.gov.br/pncp/. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 01 de julho de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Dep. de Compras e Patrimônio. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 67/2024 – Concorrência Eletrônica nº 06/2024. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Detentora: FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ nº 
23.700.938/0001-10. Objeto: registro de preços para prestação de serviços de construção de muro de arrimo 
de alvenaria de pedra argamassada, com fornecimento de mão de obra e insumos necessários. Valor total 
estimado: R$ 212.000,00. Prazo de vigência: 01 ano, de 01.07.2024 a 30.06.2025. Coronel Vivida, 28 de 
junho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 03 - Contrato nº 31/2021 – Pregão Eletrônico nº 31/2021. Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: CLINICA GERAL E HOMEOPATTICA DR. ARTEMIO CARDOSO DA SILVA 
EIRELI, CNPJ sob n.º 10.728.131/0001-43. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 de julho 
de 2024 a 30 de junho de 2025. O valor mensal permanece inalterado, ou seja, R$ 6.384,68 (seis mil trezentos e oitenta e 
quatro reais e sessenta e oito centavos) mensais, totalizando para este aditamento o valor de R$ 76.616,16. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, Coronel Vivida, 06 de junho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 01 – Ata de Registro de Preços nº 26/2024 – Pregão Eletrônico nº 05/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 47.641.174/0001-05. Considerando 
a solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, concedido o reequilíbrio econômico financeiro para os 
lotes 167, 169, 175, 193, 203, 204, 212, 215, 238, 242, 247, 248, 273, 283, 285, 288, 295 e 303, a partir do dia 28 de junho 
de 2024. O valor total deste aditivo é de R$ 27.185,18.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 28 
de junho de 2024. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARQUINHO, INSCRITO NO CNPJ Nº 18.109.844/0001-30. 
 
OBJETO: TERMO DE FOMENTO PARA COLABORAÇÃO INSTITUCIONAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARQUINHO/PR – APAE. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Fomento descriminado no objeto do 
referido acima até a data de 01 de julho de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 26 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 



02 TERÇA-FEIRA (02)
JULHO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
02 de julho

1890 — O Congresso dos Esta-
dos Unidos aprova a Sherman 
Antitrust Act.
1897 — Guglielmo Marconi pa-
tenteia o rádio.
1900 — O conde Ferdinand von 
Zeppelin fez a primeira demons-
tração de um dirigível no Lago 
Constança, na Alemanha.
1921 — Primeira Guerra Mun-
dial: o presidente dos Estados 
Unidos Warren G. Harding as-
sina a Resolução Knox-Porter 
encerrando formalmente a 
guerra entre os Estados Uni-
dos e a Alemanha.
1925 — Toma posse em Portu-
gal o 43.º governo republicano, 
chefiado pelo presidente do Mi-
nistério António Maria da Silva.
1934 — A Noite das Facas Lon-
gas termina com a morte de Er-
nst Röhm.
1937 — Desaparecem no Ocea-
no Pacífico, a americana pionei-
ra da aviação Amelia Earhart e o 
navegador Fred Noonan, durante 
tentativa do primeiro voo equa-
torial ao redor do mundo.
1940 — O líder da independência 
indiana, Subhas Chandra Bose, é 
preso e detido em Calcutá.
Instituída no Brasil a lei que regu-
lamenta o salário-mínimo.
1964 — Movimento dos direitos 
civis: o presidente dos Estados 
Unidos Lyndon B. Johnson as-
sina a Lei dos Direitos Civis de 
1964 destinada a proibir a segre-
gação em locais públicos.
1966 — A França realiza seu pri-
meiro experimento atômico no 
atol de Mururoa.
1976 — Queda da República do 
Vietnã; o Vietnã do Norte co-
munista declara sua união para 
formar a República Socialista do 
Vietnã.
1997 — O Banco da Tailândia 
flutua o bate, provocando a crise 
financeira asiática.
2000 — Vicente Fox Quesada é 
eleito o primeiro presidente do 
México por um partido de oposi-
ção, o Partido Acción Nacional, 
após mais de 70 anos de gover-
no contínuo do Partido Revolu-
cionario Institucional.
2002 — Steve Fossett se torna a 
primeira pessoa a voar sozinho 
ao redor do mundo sem parada 
em um balão.
2008 — Conflito armado na Co-
lômbia: Íngrid Betancourt, mem-
bra da Câmara de Representan-
tes da Colômbia, é libertada do 
cativeiro depois de seis anos 
e meio de prisão pelas Forças 
Armadas Revolucionárias da Co-
lômbia (FARC).

EDITAIS

O processo de atualização de 
rebanhos junto à Agência 
de Defesa Agropecuária do 

Paraná (Adapar) nos municípios 
paranaenses se encerrou no último 
dia 30, destacando a importância 
crucial desse procedimento para a 
saúde e segurança do setor agro-
pecuário do estado. Este ano, na 
regional de Laranjeiras do Sul, o 
município de Virmond alcançou 
um feito notável ao ser o único a 
completar 100% de atualização de 
rebanhos, enquanto Rio Bonito do 
Iguaçu apresentou o menor índice 
de adesão, com apenas cerca de 
55% das explorações pecuárias atu-
alizadas. Os dados, fornecidos pela 
Adapar com referência parcial ao dia 
28 de junho, evidenciam disparida-
des que precisam ser abordadas.

A atualização de rebanhos não 
é apenas um cumprimento burocrá-
tico, mas uma prática essencial para 
manter o Paraná como uma Área 
Livre de Febre Aftosa sem Vacina-
ção, status reconhecido internacio-
nalmente pela Organização Mundial 
de Saúde Animal (OIE) desde 27 de 
maio de 2021. Este reconhecimento 
não é apenas uma honra, mas uma 
responsabilidade que exige o cadas-
tro anual de todos os animais nos 
meses de maio e junho.

Desde ontem, 1º de julho, os 
produtores que não atualizaram 

seus rebanhos estão sujeitos a pe-
nalidades severas, conforme pre-
visto na legislação, incluindo multas 
e a impossibilidade de obter a Guia 
de Trânsito Animal (GTA), docu-
mento essencial para a movimenta-
ção e abate de animais. Produtores 
que não cumpriram essa exigência 
dentro do prazo estabelecido estão 
passíveis de auto de infração, com 
multas no valor de R$1.381,60, 
conforme o decreto 12029/2014. 

Este editorial chama a atenção 
para a importância de um compro-
misso coletivo e disciplinado em 
relação à atualização de rebanhos. 
A saúde animal e a qualidade dos 
produtos agropecuários dependem 
de práticas rigorosas de monito-

ramento e controle. O 
destaque de Virmond 
deve servir de exem-
plo para outros mu-
nicípios, mostrando 

que o engajamento e a 
responsabilidade dos produ-
tores são fundamentais para 
manter o estado do Paraná 
na vanguarda da agropecuá-
ria global.

A adesão integral às exi-
gências da Adapar não ape-
nas protege os rebanhos de 

doenças como a febre aftosa, mas 
também garante a continuidade do 
comércio e exportação de produ-
tos de origem animal, fortalecendo 
a economia regional e nacional. A 
conscientização sobre a importân-
cia dessa atualização é vital para o 
futuro do setor agropecuário para-
naense. Portanto, é imperativo que 
todos os produtores estejam atentos 
e cumpram suas obrigações, garan-
tindo assim a saúde dos animais, a 
segurança alimentar e a prosperida-
de econômica do Paraná.

A importância da atualização de 
rebanhos no Paraná

EDITORIAL

A adesão às exigências 
da Adapar protege os 
rebanhos de doenças 
como a febre aftosa
e garante a continuidade 
do comércio de produtos de 
origem animal
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024/PMQI 

 
OBJETO: da presente licitação é o, pelo período de 12 (doze) meses em  REGISTRO DE 
PREÇOS, para, para a aquisição de produtos para saúde, (próteses dentarias) nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências e estabelecidas no  Edital e seus anexos. 
Exigência Legal: Regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147, de 07 de agosto 
de 2014, Lei nº 12.846, de 2013, Decreto Estadual nº10.086 de 17/01/2022, Decreto 
Municipal nº 598/2023, de 25 de setembro de 2023 Decreto Municipal nº 018, de 22 janeiro 
de 2024. e demais legislações pertinentes. 
 

DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; ás 08:00 horas do dia 04 DE JULHO DE 2024. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 07:59 horas do   dia 16 DE JULHO DE 2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: até as 08:00 horas do   dia 16 DE JULHO DE 2024. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: ás 08:00 horas do   dia 16 DE JULHO DE 2024 
 
LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ 

 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações 
bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas PNCP, no site https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e 
das 13:00 às 17:00 horas. 

 
Quedas do Iguaçu, 28 de junho de 2024. 

 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
  

  

 

EXTRATO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2024 
PROCESSO Nº 1.815/2024 

 
MODALIDADE: Credenciamento nº 005/2024 (Art. 79, I - Lei nº 14.133, de 2021). 
OBJETO: Credenciamento de empresas do ramo de hotelaria, para atendimento a Lei Municipal 
nº 1.657/2022 que dispõe sobre os benefícios eventuais. 
VALOR ESTIMADO: R$ 8.052,00 (oito mil e cinquenta e dois reais). 
ÓRGÃO CREDENCIANTE: Município de Candói, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.684.478/0001-94. 
UASG: 985499. 
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL E ANEXOS: PNCP acessível no seguinte sitio eletrônico: 
https://pncp.gov.br/app/editais/95684478000194/2024/82. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DOS REQUERIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO: 02/07/2024 até 
02/07/2025. 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através do protocolo digital acessível no sitio eletrônico 
https://candoi.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&iagr=3761 ou pelo e-mail 
licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
www.candoi.pr.gov.br  ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Datado e Assinado digitalmente por Rodrigo Miss, Agente de Contratação, Portaria nº 217/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024 - PMV  
O MUNICÍPIO DE VIRMOND torna público que fará realizar, às 14 horas do 
dia 18 de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, na plataforma 
LICITANET, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede do 
município 

Pavimentação sobre 
pedras em CBUQ 3.148,68 m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura http://www.virmond.pr.gov.br/ 
e na plataforma LICITANET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
Virmond/PR, 01 de julho de 2024. 
Paulo Augusto Mierjam 
Agente de Contratação 

 

 

AAVVIISSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NNºº  0099//22002244  

OOBBJJEETTOO::  CONTRATAÇÃO DE UM FARMACÊUTICO EM 
SITUAÇÃO EMERGENCIAL ..   
O Município de Cantagalo/PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica às empresas interessadas que desejarem encaminhar 
proposta de preços para o objeto acima especificado,  que será concedido o 
prazo de 0033  ((ttrrêêss))  ddiiaass  úútteeiiss   a contar da publicação deste aviso ; podendo 
enviar proposta de preços através do e -mail  
<licitacaocantagalo24@gmail.com> aattéé  oo  ddiiaa  0055  ddee  jjuullhhoo  ddee  22002244  até  as 
23h:59min, para a contratação a seguir descrito s:   
ITEM  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNI QTD TOTAL 

R$ 

0011 

Contratação de um profissional 
farmacêutico(a).   

a)  Ter disponibilidade 
para Carga Horária de 40 Horas 
Semanais.  

b) Possuir Curso Superior 
Completo em Farmácia e Registro 
no Órgão da Classe .  

cc))  Atuar junto a farmácia 
municipal.    

  
  
  
  
MMÊÊSS  33  RR$$      

Ficam, as  empresas interessadas,  convocadas para apresentação de proposta.   

Cantagalo/PR, 01 de julho de 2024.  

 

GGRRAAZZIIEELLEE  VVEENNSSOONN  OOKKOONNOOSSKKII  
Agente de contratações   

EDITAIS


